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Apresentação

Caros estudantes, 

Sejam bem-vindos ao estudo da disciplina Auditoria Operacional, de 
fundamental importância no processo de sua formação profissional.

A auditoria operacional representa um instrumento vital para avaliar a 
gestão e para a execução de operações governamentais, assegurando que 
estas se alinhem aos princípios de economicidade, eficiência, eficácia e efeti-
vidade. Esse tipo de auditoria busca não apenas verificar a conformidade das 
operações governamentais com esses princípios fundamentais, mas também 
identificar áreas passíveis de aprimoramento. Ao fazer isso, a auditoria opera-
cional contribui significativamente para a melhoria da governança, promoven-
do a responsabilidade, a transparência e, em última análise, garantindo que os 
cidadãos recebam um retorno justo pelos impostos pagos. 

Além disso, no âmbito governamental, é um importante instrumento de 
fiscalização para a verificação independente da confiabilidade das demons-
trações financeiras divulgadas por entidades públicas, respeitando assim os 
princípios da transparência e da prestação de contas.

Para estudamos essa área de conhecimento tão importante, tratare-
mos, no capítulo 1, dos aspectos iniciais sobre da fundamentação da auditoria 
operacional, abordando seu conceito, as características únicas que a dife-
renciam de outros tipos de auditoria, os elementos-chave que compõem sua 
estrutura e os requisitos essenciais que precisam ser cumpridos para que a 
auditoria operacional seja realizada com sucesso. 

Dos capítulos 2 ao 5, iremos nos debruçar sobre questões operacionais 
da auditoria, iniciando pelo processo de seleção de temas, passando pela 
elaboração de planejamento, procedimentos de execução da auditoria e finali-
zando com a elaboração dos papéis de trabalho de auditoria, importante fonte 
de evidência da execução do trabalho de auditoria. 

O último capítulo, 6, é reservado ao estudo do produto final do trabalho 
da auditoria, o relatório de auditoria, as orientações gerais e principais requisi-
tos para sua elaboração e da última fase da auditoria, o monitoramento que é 
essencial para garantir que as recomendações e determinações do Tribunal 
de Contas da União (TCU) sejam efetivamente aplicadas.



Então, boa leitura e bons estudos! Desejamos que você aproveite o má-
ximo todo o conhecimento que estamos lhe oferecendo. 

A autora



Capítulo 1
Conceitos e Características da 

Auditoria Operacional
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Objetivos 

•	 Introduzir conceitos e outros elementos fundamentais de auditoria operacional; 

•	 Identificar características que diferenciam a auditoria operacional de outros ti-
pos de auditoria e identificar os elementos-chave que compõem sua estrutura;

•	 Compreender o conceito de ciclo de auditoria operacional e suas principais 
fases e aprender sobre as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Públi-
co, com ênfase nas NBASP 300 e 3.000. 

•	 Detalhar os requisitos essenciais que precisam ser cumpridos para que a 
auditoria operacional seja realizada com sucesso. 

Introdução

A auditoria operacional representa um instrumento vital para avaliar a 
gestão e as operações governamentais, assegurando que estas se alinhem 
com os princípios de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. Con-
forme delineado pela NBASP 300 (IRB, 2021), esse tipo de auditoria busca 
não apenas verificar a conformidade das operações governamentais com es-
ses princípios fundamentais, mas também identificar áreas passíveis de apri-
moramento. Ao fazer isso, a auditoria operacional contribui significativamente 
para a melhoria da governança, promovendo a responsabilidade, a transpa-
rência e, em última análise, garantindo que os cidadãos recebam um retorno 
justo pelos impostos pagos. Esse processo complexo e detalhado requer uma 
abordagem metodológica rigorosa, abrangendo a definição clara de objetivos, 
a aplicação de critérios específicos e a gestão de riscos, além de enfatizar a 
importância da independência, da ética e da supervisão eficaz. 

O presente capítulo versa sobre o conceito de auditoria operacional, ob-
jetivos, suas principais características, elementos, requisitos gerais para a audi-
toria operacional, ciclo de auditoria operacional e as Normas Brasileiras de Au-
ditoria do Setor Público que regulamentam a atividade da auditoria operacional.
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1. Definição e objetivos da Auditoria Operacional

De acordo com a NBASP 300 (IRB, Item 9, 2021) a auditoria operacional 
pode ser definida como “o exame independente, objetivo e confiável que analisa 
se empreendimentos, sistemas, operações, programas, atividades ou organiza-
ções do governo estão funcionando de acordo com os princípios de economi-
cidade, eficiência, eficácia e efetividade e se há espaço para aperfeiçoamento.”

Esse tipo de auditoria visa contribuir para o aperfeiçoamento da eco-
nomicidade, da eficiência e da efetividade. Além de contribuir para a boa go-
vernança, a accountability e a transparência. Dessa forma, pode-se dizer que 
a auditoria operacional procura fornecer novas informações, análises ou per-
cepções e, quando apropriado, recomendações para melhoria.  

Os princípios de economicidade, eficiência e efetividade podem ser de-
finidos conforme segue.

•	 Economicidade: envolve a redução dos custos dos recursos emprega-
dos para realizar uma atividade, mantendo os níveis de qualidade. É es-
sencial que os recursos sejam providenciados de maneira oportuna, 
em quantidades adequadas, com a qualidade necessária e ao menor 
custo possível. Isso diz respeito à habilidade de uma organização de ad-
ministrar de forma eficaz os recursos financeiros que lhe são confiados. 
A avaliação da economicidade pode incluir a análise de práticas de ges-
tão, sistemas de gerenciamento, comparação de processos de compras 
(benchmarking) e outros procedimentos relacionados à auditoria opera-
cional (Brasil, 2020a).

•	 Eficiência: envolve maximizar o aproveitamento dos recursos disponíveis. 
Está relacionado à proporção entre os recursos utilizados e os resultados 
alcançados, considerando aspectos como quantidade, qualidade e pon-
tualidade na entrega. Cohen e Franco (1993) afirmam que essa dimensão 
aborda como os insumos são convertidos em produtos através do proces-
so de transformação. A análise pode ser realizada de duas formas: reduzin-
do ao mínimo o custo total ou os recursos necessários para produzir uma 
quantidade e qualidade específicas de produto; ou ajustando a mistura de 
insumos de forma a ampliar a produção, considerando um orçamento total 
previamente estabelecido. De acordo com o Tribunal de Contas da União, 
a eficiência é uma medida comparativa, indicando que uma auditoria foca-
da em eficiência requer algum tipo de benchmarking. Tais auditorias podem 
investigar os processos desde os insumos até os produtos finais, com o 
objetivo de identificar e destacar quaisquer ineficiências presentes nos pro-
cessos ou em sua execução (Brasil, 2020a).
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•	 Efetividade: a NBASP 300 (2021) afirma que o princípio da efetividade se 
refere a atingir os objetivos estabelecidos e alcançar os resultados preten-
didos. A efetividade está relacionada à capacidade de atingir os resultados 
esperados no médio e no longo prazos. Envolve a comparação entre os 
resultados reais de uma ação ou um programa, ou seja, os efeitos gerados 
na população-alvo, e os resultados que se pretendia alcançar, expressos 
pelos objetivos específicos da intervenção. Cohen e Franco (1993) com-
plementam afirmando que o foco é identificar se ocorreram mudanças 
significativas na população-alvo que possam ser diretamente associadas 
às atividades do programa em questão (Cohen; Franco, 1993). Analisar 
a efetividade de uma intervenção governamental trata-se de verificar se 
os resultados observados foram realmente causados pelas ações desen-
volvidas e não por outros fatores, ou seja, pressupõe que bens e/ou ser-
viços foram ofertados de acordo com o previsto. Avaliar a efetividade de 
um programa envolve um método específico que visa determinar se as 
ações do programa realmente causaram os resultados observados. Isso é 
feito comparando os efeitos reais do programa com o que se esperaria que 
acontecesse se o programa não tivesse sido implementado. Simplifican-
do, é como tentar descobrir se as mudanças positivas que vemos podem 
realmente ser atribuídas ao programa, olhando para o que teria acontecido 
sem ele (Brasil, 2020a).

A auditoria operacional tem como principal objetivo aprimorar a gover-
nança de maneira econômica, eficaz e eficiente, contribuindo também para a 
responsabilidade (accountability) e transparência. Ela ajuda os responsáveis 
pela governança a melhorar o desempenho, examinando a eficiência e eficá-
cia das decisões governamentais e verificando se os cidadãos recebem um 
retorno justo pelos impostos pagos. A auditoria não questiona as intenções 
legislativas, mas analisa se há falhas nas leis, nos regulamentos ou em sua 
implementação que impedem o alcance dos objetivos. Foca em áreas com 
potencial de melhoria e fornece recomendações construtivas. Além disso, au-
menta a transparência ao informar parlamento, contribuintes, financiadores, 
alvos das políticas governamentais e mídia sobre a gestão e os resultados 
das atividades governamentais, promovendo aprendizado e melhorias. (IRB, 
2021). 

1.1. Características da auditoria operacional

As auditorias operacionais têm características distintas que as tornam 
diferentes dos demais tipos de auditoria, financeira e de conformidade (Brasil, 
2020a). As auditorias operacionais se destacam das auditorias de conformi-
dade e financeiras por sua abordagem mais flexível, lidando com uma am-
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pla gama de temas complexos. Elas permitem maior liberdade na escolha de 
assuntos, objetos de auditoria, métodos de trabalho e na comunicação dos 
resultados, utilizando uma variedade de métodos de avaliação, especialmente 
das ciências sociais. Essa flexibilidade exige dos auditores uma grande capa-
cidade de adaptação, criatividade e análise. 

Diferentemente das auditorias financeiras e de conformidade, que pro-
duzem opiniões padronizadas sobre demonstrativos financeiros e conformi-
dade legal, as auditorias operacionais não focam em emitir uma opinião geral 
sobre a eficácia, eficiência e efetividade da entidade ou programa auditado. 
Seus relatórios são mais variados, analíticos e argumentativos, podendo abor-
dar desde a utilização de recursos até o impacto de políticas, sugerindo me-
lhorias na gestão. Devido a essas diferenças, cada tipo de auditoria requer 
uma abordagem específica, refletindo seus objetivos distintos, conforme de-
monstrado no quadro abaixo.

Quadro 1

Características das auditorias de conformidade, operacional e financeira

Característica Auditoria operacional Auditoria de conformidade Auditoria financeira

Conceitos-chave
Economia, eficiência, 
eficácia, efetividade

Conformidade com leis e 
regulamentos

Materialidade, demonstra-
ções financeiras livres de 

erros materiais

Objetivo
Contribuir para a melhoria 

da gestão pública

Verificar se o gestor atuou 
de acordo com normas 

aplicáveis

Aumentar o grau de confian-
ça nas demonstrações pelos 

usuários

Papel do auditor Avaliar o desempenho
Verificar se há discrepância 
entre a situação encontra-

da e a lei ou norma

Expressar opinião quanto as 
informações financeiras  li-

vres de distorções relevantes 
devido a fraude ou erro

Principais áreas 
de conhecimento 

do auditor

Ciências sociais, análise 
de políticas

Direito Contabilidade

Critérios

Normas legais, boas
práticas, valores 

profissionais, modelos, 
experiências

Normas, que incluem leis e 
regulamentos, resoluções, 
políticas, códigos, termos 
acordados ou princípios 

gerais

Estrutura de relatório 
financeiro aplicável (normas 
contábeis) e marco regulató-

rio aplicável

Fonte: Brasil (2020a).

Ressalta-se que é possível realizar auditorias que mesclam elementos 
de natureza operacional, financeira e de conformidade em uma única análise, 
conhecidas, no Tribunal de Contas da União (TCU), como auditorias integra-
das, que têm como objetivo principal determinar quais normas específicas 
devem ser seguidas na condução do trabalho.
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1.2. Ciclos de auditoria operacional

A auditoria no setor público é um processo complexo, sujeito à influên-
cia de uma variedade de fatores, conforme ilustrado na Figura 1. 

Figura 1 - Diagrama conceitual da auditoria do setor público
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Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).

Analisando os fatores individualmente da Figura 1, inicialmente temos as in-
formações. Os insumos do processo de auditoria, ou seja, as entradas que serão 
utilizadas para gerar os resultados, consistem essencialmente em informações. 

Dando continuidade à análise, tem-se os requisitos que se referem às 
normas e às disposições regulatórias que orientam a condução da auditoria. 
Isso inclui as normas de auditoria dos órgãos reguladores, leis e regulamentos 
que regem as operações das organizações envolvidas e do objeto de auditoria, 
bem como os padrões de trabalho estabelecidos pelas entidades de auditoria 
e de controle. Além disso, os requisitos também abrangem os objetivos e o es-
copo específico de cada trabalho de auditoria, quando estes são pré-definidos.

Os recursos necessários para a auditoria englobam os recursos mate-
riais, tecnológicos e humanos essenciais para executar as atividades, abran-
gendo as competências técnicas relacionadas ao conhecimento, às habilida-
des e às atitudes dos auditores e outros profissionais envolvidos na produção 
dos resultados da auditoria.

Os resultados da auditoria são registrados no relatório de auditoria, que 
inclui descobertas, avaliações, opiniões, conclusões, bem como recomenda-
ções e determinações sugeridas.
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Por último, os destinatários da auditoria no setor público incluem os 
membros e os painéis dos tribunais de contas, aqueles que solicitaram a as 
auditoria, como o Poder Legislativo ou o próprio sujeito auditado, os gestores 
e autoridades de alto escalão do sujeito auditado, os líderes de órgãos super-
visores e, por fim, a sociedade em geral.

Ao ajustar o nível de análise, torna-se viável uma investigação mais 
aprofundada do ciclo da auditoria, especialmente o ciclo da auditoria opera-
cional, conforme ilustrado na Figura 2. 

Figura 2 – Ciclo de auditoria operacional

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).

De forma resumida, o ciclo de auditoria operacional começa com a se-
leção dos temas. Uma vez definido um tema específico, o próximo passo é o 
planejamento, em que uma estratégia global é delineada e um plano de audi-
toria é elaborado para detalhar os objetivos do trabalho, as questões a serem 
investigadas, os procedimentos a serem seguidos e os resultados esperados da 
auditoria. Durante a fase de execução, ocorre a coleta e a análise de dados e de 
informações. Posteriormente, é preparado um relatório preliminar, que é envia-
do ao gestor para comentários. Após a análise dos comentários do gestor pela 
equipe de auditoria e eventuais ajustes necessários, o relatório final é elaborado 
e submetido à apreciação do ministro-relator e do plenário (Brasil, 2020a)

Após ser analisado, o relatório de auditoria é amplamente divulgado 
para alcançar diversas partes interessadas e aumentar a probabilidade de 
implementação das deliberações do TCU, sob a forma de recomendações e 
determinações. A fase de monitoramento tem como objetivo acompanhar as 
medidas tomadas pelo auditado em resposta às deliberações emitidas, garan-
tindo que os efeitos desejados sejam alcançados e avaliando os benefícios 
resultantes de sua implementação.



Auditoria Operacional 17

É relevante salientar que as etapas são apresentadas de forma 
sequencial no ciclo para facilitar a compreensão visual. Contudo, na 
prática, podem ocorrer sobreposições. Por exemplo, a estruturação do 
relatório de auditoria pode iniciar já no início do planejamento, com um 
esboço baseado na hierarquia dos objetivos de auditoria formulados, 
permitindo uma compreensão clara da direção do trabalho e antecipando as 
possíveis conclusões que podem ser alcançadas com sua execução.

1.3. Elementos da auditoria operacional

De acordo com a NBASP 100 (IRB, 2021), para serem realizadas as 
auditorias do setor público contam com elementos básicos que são comuns a 
todo processo de auditoria: as três1 partes (auditor, parte responsável e usuá-
rios previstos); objeto, critério e informação do objeto; detalhados a seguir.

Quadro 2

Elementos básicos da auditoria governamental

Elementos Detalhamento

O auditor Na auditoria do setor público, o papel de auditor é exercido pela Entidade Fiscali-
zadora Superior e pelas pessoas às quais essa tarefa é delegada. Esses indivíduos 
são responsáveis por conduzir as auditorias de acordo com os objetivos e proce-
dimentos estabelecidos.

A parte responsável Na auditoria do setor público, as principais responsabilidades são determinadas 
pelo ordenamento constitucional ou legal. As partes podem ser responsáveis pela 
elaboração da informação sobre o objeto, pela gestão do objeto ou por atender 
recomendações acerca do objeto e podem ser pessoas ou organizações. 

Os usuários previstos As pessoas, as organizações ou os grupos destas para quem o auditor elabora o 
relatório de auditoria. Os usuários previstos podem ser órgãos legislativos ou de 
controle, responsáveis pela governança ou o público em geral

Objeto O objeto refere-se à informação, condição ou atividade que é mensurada ou ava-
liada de acordo com certos critérios. Pode assumir várias formas e ter diferentes 
características, dependendo do objetivo da auditoria.

Critério Os critérios são as referências usadas para avaliar o objeto. Cada auditoria deve 
ter critérios adequados às circunstâncias daquela auditoria. Na determinação da 
adequação dos critérios, o auditor deve considerar sua relevância e compreensibi-
lidade para os usuários previstos.

Informação A informação sobre o objeto refere-se ao resultado da avaliação ou mensuração 
do objeto de acordo com os critérios. Pode assumir várias formas e ter diferentes 
características, dependendo do objetivo e do escopo da auditoria.

Fonte: NBASP 3000 (IRB, 2021). 

1 Leia mais sobre os 
elementos básicos da 
auditoria governamental 
em: chrome-extension://
efaidnbmnnnibpcajpcglcle
findmkaj/https://nbasp.irbc
ontas.org.br/wp-content/
uploads/2022/11/NBASP-
100-Princípios-
Fundamentais-de-Auditoria-
do-Setor-Publico.pdf.
 Acesso em: 31 jan. 2024.
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Esses elementos são os agentes e a base sobre a qual a auditoria go-
vernamental estão estabelecidas e são imprescindíveis para a sua adequada 
execução. Ressalta-se que os elementos de auditoria do setor público (audi-
tor, parte responsável, usuários previstos, objeto e critérios), como definidos 
na NBASP 100 (IRB, 2021), podem ter características distintas na auditoria 
operacional. Dessa forma, iremos discutir a seguir os referidos elementos tra-
zendo para o âmbito da auditoria operacional. 

Em relação ao primeiro elemento, o auditor normalmente é o titular da 
EFS e as pessoas a quem é delegada a tarefa de conduzir auditorias. Geral-
mente dispõem de ampla liberdade na escolha dos objetos a serem auditados 
e na definição dos critérios de avaliação, o que afeta diretamente a identifica-
ção dos responsáveis e dos destinatários das informações. Apesar de pode-
rem emitir recomendações, é importante que os auditores evitem assumir as 
responsabilidades que cabem às partes auditadas. Em auditorias operacio-
nais, é comum a formação de equipes multidisciplinares, nas quais os audito-
res trazem competências variadas e complementares para o trabalho. 

O segundo elemento está relacionada à parte responsável, cuja fun-
ção pode ser dividida entre vários indivíduos ou várias organizações, cada um 
encarregado de diferentes aspectos relacionados ao objeto auditado. Alguns 
podem ter contribuído para a ocorrência de problemas, enquanto outros têm 
a capacidade de implementar mudanças baseadas nas recomendações de 
uma auditoria operacional. Há também aqueles cuja responsabilidade é forne-
cer ao auditor as informações ou as provas necessárias. O terceiro elemento, 
o destinatário do relatório de auditoria operacional, são aqueles para quem o 
relatório é especificamente preparado. Isso inclui o legislativo, órgãos gover-
namentais e o público em geral.

O quarto elemento refere-se ao objeto de auditoria que define o que é 
examinado em uma auditoria operacional, englobando programas, projetos, 
sistemas, organizações ou fundos, assim como suas atividades e seus efei-
tos. Esse objeto é determinado pelo propósito da auditoria e detalhado atra-
vés das questões de auditoria. Para ser válido, o objeto deve ser claramente 
identificável, avaliável segundo critérios estabelecidos e permitir a coleta de 
evidências adequadas para suportar as conclusões da auditoria.

Por último, o quinto elemento que consiste nos critérios de auditoria que 
são as referências usadas para avaliar o objeto.  Os critérios de auditoria ope-
racional representam os padrões definidos e aceitáveis utilizados para avaliar 
o desempenho, permitindo julgar a economicidade, a eficiência e a efetividade 
das atividades auditadas. Esses critérios servem como fundamento para aná-
lise das evidências, elaboração de descobertas e formulação de conclusões 
relativas aos objetivos da auditoria. Eles desempenham um papel importante 
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tanto nas discussões internas da equipe de auditoria quanto nas interações 
com a gestão da Entidade Fiscalizadora Superior (EFS) e as entidades que 
estão sendo auditadas (IRB, 2021). 

1.4. Requisitos gerais para a auditoria operacional

As normas de auditoria definem2 uma série de requisitos essenciais 
para realizar auditorias de maneira eficiente e com qualidade superior. Esta 
seção tem como objetivo resumir os principais requisitos para a realização de 
auditorias operacionais.

a) Independência e ética

De acordo com a NBASP 3000 (IRB,2021), o auditor, na realização das 
suas atividades de auditoria operacional, deve cumprir os procedimentos para 
independência e ética das organizações, normatizado pelas ISSAI sobre in-
dependência e ética.

A independência se refere à capacidade de agir livre de controle ou 
influências inapropriadas. Já a ética diz respeito a um conjunto de normas 
que guiam o comportamento de uma pessoa ou um grupo, associado a prá-
ticas consideradas corretas e aceitáveis socialmente. Esses conceitos são 
relevantes tanto no âmbito das instituições (EFS) quanto no âmbito individual 
(auditores) (Brasil, 2020a).

O constructo independência abrange a independência de fato e a in-
dependência na aparência. A independência de fato permite que o auditor 
realize suas atividades sem ser afetado por influências que comprometam 
o seu julgamento profissional; agir com integridade e exercer objetividade e 
ceticismo profissional.

Já a independência na aparência se refere à ausência de circunstân-
cias que levariam uma parte interessada sensata e esclarecida, tendo conhe-
cimento de informações relevantes, a duvidar razoavelmente da integridade, 
da objetividade ou do ceticismo profissional do auditor ou a concluir que esses 
requisitos foram comprometidos. 

Ademais, a norma estabelece que, no cumprimento das suas atribuições, 
o auditor deve ter o cuidado de manter-se independente, de modo que os re-
sultados e as conclusões da auditoria sejam imparciais (NBASP 3000, 2021).

b) Usuários previstos e partes responsáveis

De acordo com a NBASP 3000 (2017), no exercício das suas funções, o 
auditor deve identificar os usuários previstos e as partes responsáveis da audito-

2 Para aprofundar o 
entendimento sobre 
requisitos gerais para a 
auditoria operacional, 
acesse:
 https://nbasp.irbcontas.
org.br/wp-content/
uploads/2022/11/NBASP-
3000-Norma-de-Auditoria-
Operacional.pdf. Acesso 
em: 31 jan. 2024.
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ria, levando em consideração a implicação dos papéis dessas partes na execu-
ção do seu trabalho, a fim de que a auditoria seja conduzida de forma adequada. 

A norma esclarece que os usuários previstos são as pessoas para quem 
o auditor prepara o relatório de auditoria operacional, no caso, os poderes legis-
lativo e executivo, as entidades governamentais, os terceiros interessados no 
relatório de auditoria, o público em geral etc. Em relação à parte responsável, 
pode incluir responsáveis pelo objeto auditado, em papéis operacionais e/ou de 
supervisão, mas pode também se referir às pessoas responsáveis por imple-
mentar as recomendações e iniciar as mudanças requeridas (Brasil, 2020a).

c) O Objeto 

O objeto refere-se à questão “o que é auditado” e é delimitado pelo es-
copo da auditoria. Em uma auditoria operacional, o objeto pode abranger pro-
gramas, projetos, sistemas, organizações ou fundos específicos etc. O esco-
po, por sua vez, determina os limites da auditoria, ligando-se diretamente aos 
seus objetivos. Ele delimita o que será avaliado e relatado pelo auditor, quais 
documentos ou registros serão revisados, o intervalo de tempo considerado e 
os locais abrangidos pela auditoria.

A NBASP 3000 (IRB, 2021) ressalta que as auditorias operacionais exa-
minam se as decisões tomadas pelos poderes legislativo ou executivo são efi-
ciente e eficazmente planejadas e implementadas e se os contribuintes ou cida-
dãos estão recebendo a contraprestação devida pelos impostos arrecadados. 

d) Confiança e asseguração na auditoria operacional

De acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021), o auditor deve comunicar, 
de forma transparente, o nível de asseguração dos resultados da auditoria do 
objeto em relação aos critérios. A norma conceitua asseguração como o ato 
de o auditor garantir que os usuários podem ter confiança nos achados, nas 
conclusões e nas recomendações do relatório. 

Dessa forma, o auditor fornece asseguração aos usuários ao explicar, 
de maneira equilibrada e razoável, como os achados, os critérios e as conclu-
sões foram desenvolvidos e porque os achados resultaram nas conclusões. 
Para atender a esse objetivo, é imprescindível que o auditor relate, de maneira 
clara, no relatório, o(s) objetivo(s), o escopo, a metodologia e os dados coleta-
dos, assim como quaisquer limitações significativas, para que os usuários não 
sejam induzidos ao erro (Brasil, 2020a).
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e) Objetivo(s) de auditoria 

O auditor precisa definir, de forma clara, os objetivos da auditoria, que 
devem se alinhar aos princípios de economicidade, eficiência e/ou efetivida-
de. Esses objetivos devem ser especificados com detalhes precisos para eli-
minar quaisquer incertezas sobre as questões a serem abordadas. 

A NBASP 3000 (2021) exemplifica que objetivos de auditoria dizem res-
peito a empreendimentos, sistemas, operações, programas, atividades ou or-
ganizações governamentais que são relacionados ao objeto. 

f) Abordagem de auditoria 

O auditor deve escolher uma abordagem de auditoria orientada a resul-
tados, problema ou sistema ou uma combinação destas (IRB, 2021). A abor-
dagem orientada a sistemas examina o funcionamento adequado dos siste-
mas de gestão, que estão relacionados a examinar as condições de eficiência 
ou efetividade/eficácia. 

Já uma abordagem orientada a resultados avalia se os objetivos de re-
sultados ou de produtos se foram atingidos como planejado ou se os progra-
mas e os serviços estão funcionando como pretendido.

Por último, uma abordagem orientada a problemas examina as causas 
de problemas específicos ou de desvios dos critérios de auditoria. Ressalta-se 
que as conclusões e as recomendações baseiam-se principalmente no pro-
cesso de análise e confirmação das causas.

g) Critérios de auditoria  

É fundamental que o auditor estabeleça critérios de auditoria adequa-
dos, que se alinhem aos objetivos da auditoria e aos princípios de economici-
dade, eficiência e efetividade. Esses critérios, que podem ser qualitativos ou 
quantitativos, servem como base para avaliar o objeto auditado. Na prática de 
auditorias operacionais, pode ser necessário adaptar os critérios a partir de 
práticas ótimas, dado que nem sempre é possível defini-los previamente. A 
norma também ressalta a necessidade de os critérios serem relevantes, cla-
ros, completos, confiáveis e objetivos e destaca a importância da discussão 
desses critérios com a entidade auditada para assegurar um entendimento 
comum sobre os parâmetros de avaliação.

h) Risco de auditoria  

A NBASP 3000 (IRB, 2021) estabelece que o auditor deve gerenciar o 
risco de auditoria para evitar o desenvolvimento de conclusões e recomenda-
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ções incorretos ou incompletos, fornecendo informações desequilibradas ou 
que não agregam valor.  

A norma explica que gerenciar o risco de auditoria está relacionado a 
antever os riscos possíveis ou conhecidos do trabalho previsto; desenvolver 
abordagens de auditoria para abordar esses riscos durante o planejamento 
e a seleção dos métodos da auditoria e documentar como tais riscos serão 
abordados eficientes.

i) Comunicação 

O auditor é encorajado a planejar e garantir uma comunicação clara e 
efetiva sobre os principais elementos da auditoria, tanto com a entidade audita-
da quanto com outras partes interessadas ao longo do processo. Uma comuni-
cação eficiente é fundamental para o sucesso da auditoria, pois facilita a coope-
ração da entidade auditada e o acesso a dados e a informações necessários. 

Importantes aspectos da auditoria que devem ser compartilhados com 
a entidade auditada incluem: o foco da auditoria, seus objetivos, os critérios 
aplicados, o período sob análise, a duração estimada da auditoria, e quais 
organizações ou programas governamentais serão examinados (IRB, 2021). 

j) Habilidades

É responsabilidade da Entidade Fiscalizadora Superior garantir que 
sua equipe de auditoria, de forma coletiva, tenha a competência profissional 
requerida para a realização da auditoria. Isso engloba ter conhecimento em 
auditoria, design de pesquisa, métodos das ciências sociais, técnicas inves-
tigativas, além de um profundo entendimento de organizações, programas e 
funções governamentais que estão sendo auditados. A equipe também deve 
possuir habilidades pessoais como capacidade analítica, competências de 
escrita e comunicação, criatividade etc.

k) Supervisão  

A Entidade Fiscalizadora Superior tem a obrigação de garantir uma su-
pervisão eficaz do trabalho da equipe de auditoria em todas as etapas do pro-
cesso. Isso envolve oferecer orientações claras e direcionamento adequado 
à equipe encarregada da auditoria. Espera-se que o auditor responsável pela 
supervisão tenha competência e conhecimento aprofundado em metodolo-
gias de auditoria, além de habilidades em planejamento e acompanhamento 
de atividades, gestão de projetos, pensamento estratégico, capacidade de an-
tecipação e solução de problemas.
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l) Julgamento e ceticismo profissionais

De acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021), ao conduzir auditorias ope-
racionais, é imperativo que o auditor aplique julgamento e ceticismo profissio-
nais, além de considerar diferentes pontos de vista para manter uma postura 
objetiva e aberta. Esse tipo de auditoria depende mais de evidências persua-
sivas do que conclusivas. O uso do julgamento profissional, baseado em co-
nhecimento, habilidade e experiência, é importante para entender adequa-
damente o objeto auditado. O ceticismo profissional implica uma abordagem 
questionadora e vigilante na avaliação das evidências coletadas.

Além disso, a norma enfatiza a necessidade de manter um alto padrão 
de conduta profissional, que inclui: manter padrões profissionais elevados com 
imparcialidade; evitar trabalhos para os quais a competência é insuficiente; 
aderir a leis, regulamentos, políticas e procedimentos relevantes; entender os 
princípios e as normas que orientam a entidade auditada; evitar comporta-
mentos que possam comprometer a reputação da auditoria e seguir rigorosa-
mente os princípios e os requisitos éticos.

m) Controle de qualidade  

A Entidade Fiscalizadora Superior deve manter um sistema para asse-
gurar a qualidade, que deve ser observada pelo auditor, a fim de garantir que 
todos os requisitos sejam atendidos, dando ênfase a relatórios apropriados, 
equilibrados e imparciais, que agreguem valor e respondam às questões de 
auditoria. Dessa forma, devem ações ser implementadas para salvaguardar a 
qualidade do processo e do relatório de auditoria serão eficazes se puderem 
assegurar que a auditoria proporcione uma visão equilibrada e imparcial e que 
agregue valor. 

n) Materialidade 

O auditor deve considerar a materialidade em todas as fases do processo 
de auditoria, incluindo os aspectos financeiros, sociais e políticos do objeto, com 
o objetivo de agregar tanto valor quanto seja possível. Esta é usada na auditoria 
operacional para definição do objetivo e dos critérios de auditoria, a avaliação 
das evidências, a extensão da documentação e o gerenciamento dos riscos.

A NBASP 3000 (IRB, 2021) define materialidade como a importância 
relativa de um assunto dentro do contexto no qual está sendo considera-
do. Ressalta que além do valor monetário, a materialidade inclui questões 
de importância social e política, conformidade, transparência, governança 
e accountability e ela pode variar ao longo do tempo e do tipo de usuários 
previstos e das partes responsáveis. 
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o) Documentação  

O auditor deve documentar a auditoria de maneira completa e detalha-
da com o intuito de promover uma clara compreensão do trabalho realizado, 
de modo que fique clara a natureza, a época, o escopo e os resultados do 
trabalho de auditoria realizado, além da a evidência de auditoria obtida para 
sustentar os achados, as conclusões e as recomendações.

Na próxima seção, aprofundaremos os normativos que dão suporte à 
execução das auditorias do setor público

2. Normas Brasileiras de Auditoria Aplicadas ao 
    Setor Público

A auditoria do setor público conta com o apoio de organizações inter-
nacionais e nacionais que desempenham um papel significativo no apoio às 
suas atividades e na promoção da convergência para padrões de auditoria 
atualizados e reconhecidos globalmente.

A nível internacional, a International Organization of Supreme Audit 
Institutions (INTOSAI3) é uma das principais instituições nesse contexto. Ela 
é responsável por propor as Normas Internacionais de Instituições Superio-
res de Auditoria (ISSAIs), que servem como referência para as práticas de 
auditoria governamental em todo o mundo.

No Brasil, o processo de adoção das normas da INTOSAI4 é conduzi-
do em parceria entre o Tribunal de Contas da União (TCU) e o Instituto Rui 
Barbosa (IRB). Essa parceria resultou na criação das Normas Brasileiras de 
Auditoria no Setor Público (NBASP). 

Ressalta-se que a utilização de padrões de auditoria reconhecidos inter-
nacionalmente fortalece institucionalmente os Tribunais de Contas e constitui 
importante instrumento de melhoria do controle e da gestão pública brasileira.

A importância das NBASP é promover a competência, a qualidade e a 
credibilidade da auditoria do setor público no Brasil, bem como trazer elemen-
tos para o melhor desempenho institucional dos tribunais de contas. 

As NBASP estão organizadas em três níveis:

a) NBASP Grupo 1: Princípios fundamentais e pré-requisitos para o funciona-
mento dos TCs são formados com cinco normas que trazem os pré-requisitos 
organizacionais para os trabalhos de fiscalização5.

b) NBASP Grupo 2: Princípios fundamentais de auditoria; são formados com 
quatro normas que envolvem os objetivos e o marco referencial das fiscaliza-
ções, por meio da definição dos elementos que devem estar presentes nos 
trabalhos, bem como os princípios a serem observados ao longo do processo.

3 Organização Internacional 
das Instituições Superiores 
de Controle é uma 
organização autônoma, 
independente e apolítica. 
É uma organização não 
governamental com status 
consultivo especial no 
Conselho Econômico e 
Social das Nações Unidas. 

4 Leia mais sobre o 
INTOSAI e o Instituto Rui 
Barbosa, em: chrome-
extension://efaidnbmnnnibp
cajpcglclefindmkaj/https:
//www.repositoriobib.ufc.
br/00004e/00004e82.pdf.
 Acesso em: 31 jan. 2024.

5 Para aprofundar o 
conhecimento sobre 
os grupos das Normas 
Brasileiras do Setor Público 
acesse:
https://nbasp.irbcontas.org.
br/. Acesso em: 31 jan. 2024.
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c) NBASP Grupo 3: Requisitos mandatórios de auditoria: são formados por 
duas normas disponibilizadas em 2019 e transformaram os princípios que es-
tão nas normas do nível anterior em requisitos mandatórios. 

Nessa seção traz-se um Quadro-resumo com as NBASP grupo 2 em 
vigor com sua respectiva norma e seus objetivos. 

Quadro 3

Resumo NBASP

Norma Objetivos

NBASP 100 - Princípios fundamen-
tais de auditoria do setor público

Define auditoria do setor público e seus elementos e estabelece princí-
pios fundamentais, gerais e relacionados a diferentes fases do processo 
de auditoria.

NBASP 130 - Gestão da ética pelos 
Tribunais de Contas

O código de ética é uma declaração abrangente dos valores e princípios 
para orientar o trabalho diário dos auditores.

NBASP 140 - Controle de qualida-
de para os Tribunais de Contas

O documento auxilia as EFSs a estabelecer e manter um sistema de 
controle de qualidade adequado ao seu mandato e às circunstâncias.

NBASP 200 - Princípios de audito-
ria financeira

A NBASP 200 fornece os princípios que devem ser observados na reali-
zação de auditorias de demonstrações financeiras individuais ou conso-
lidadas, ou de seus elementos específicos.

NBASP 300 - Princípios de audito-
ria operacional

A NBASP 300 fornece a estrutura, os princípios gerais e uma visão geral 
da natureza e dos elementos das auditorias operacionais.

NBASP 400 - Princípios de audito-
ria de conformidade

A NBASP 400 fornece uma visão geral da natureza, dos elementos e 
princípios das auditorias de conformidade conduzidas pelas EFSs.

NBASP 2000 - Aplicação das Nor-
mas de Auditoria Financeira

A NBASP 2000 incorpora as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) nas 
normas de auditoria financeira, conforme estipulado pela NBASP 100.

NBASP 2200-2899 - Normas de 
Auditoria Financeira

As NBASP 2200-2899 coincidem com as Normas Brasileiras de Conta-
bilidade de Auditoria do Setor Público (NBC TASP) publicadas pelo CFC.

NBASP 3000 - Norma para Audito-
ria Operacional

A NBASP 3000 descreve os recursos e os princípios da auditoria opera-
cional, auxilia os auditores de desempenho das EFS a gerenciar e realizar 
auditorias operacionais com eficiência.

NBASP 4000 - Norma para Audito-
ria de Conformidade

O documento explica os requisitos mandatórios e mostra a diversidade 
na organização e elaboração de relatórios sobre a auditoria de confor-
midade e o relacionamento com outras auditorias.

Fonte: Instituto Rui Barbosa (2017).

Para fins desta disciplina, vamos nos concentrar em estudar as NBASP 
que normatizam a atividade da auditoria operacional, que são as normas 
NBASP 300 e NBASP 3000, detalhadas a seguir.
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2.1. NBASP 300 – Princípios de Auditoria Operacional

A NBASP 300 refere-se a um conjunto de diretrizes e de padrões espe-
cíficos destinados a orientar a realização de auditorias no setor público bra-
sileiro. Ela faz parte de um esforço mais amplo para padronizar e elevar a 
qualidade das auditorias governamentais, garantindo que sejam conduzidas 
de forma eficiente, eficaz e com a devida responsabilidade.

Esse documento normativo aborda diversos aspectos da auditoria 
operacional, focando principalmente em princípios como economicidade, efi-
ciência, eficácia e efetividade das operações e programas governamentais. A 
NBASP 300 estabelece os fundamentos para a realização de auditorias que 
não apenas avaliem a conformidade com leis e regulamentos, mas que tam-
bém promovam melhorias operacionais, contribuam para a transparência e 
reforcem a accountability.

Entre os principais pontos abordados pela NBASP 300 (IRB, 2021), 
destacam-se:

a)	Independência e Ética: enfatiza a importância da conduta imparcial e éti-
ca dos auditores, garantindo que suas atividades sejam livres de conflitos 
de interesse e realizadas com integridade.

b)	Planejamento de Auditoria: detalha as etapas necessárias para o pla-
nejamento eficaz de uma auditoria operacional, incluindo a definição de 
objetivos claros, a determinação do escopo e a identificação dos critérios 
de auditoria.

c)	Execução da Auditoria: orienta sobre como conduzir a auditoria de ma-
neira sistemática e eficiente, incluindo técnicas para coleta e análise de 
evidências, bem como a avaliação dos resultados em relação aos critérios 
estabelecidos.

d)	Relatório de Auditoria: discute a importância de comunicar os resultados 
da auditoria de forma clara e objetiva, fornecendo informações precisas 
e úteis que possam apoiar a tomada de decisões e a implementação de 
melhorias.

e)	Controle de Qualidade e Melhoria Contínua: ressalta a necessidade de 
implementar procedimentos de controle de qualidade em todas as fases da 
auditoria, além de encorajar a busca constante por aperfeiçoamento das 
práticas de auditoria.

A NBASP 300 (IRB, 2021), serve como um guia essencial para os audi-
tores do setor público no Brasil, fornecendo uma base sólida para a realização 
de auditorias que não só cumprem com os requisitos legais e regulatórios, 
mas que também contribuem significativamente para a eficiência, eficácia e 
transparência da gestão pública.
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2.2. NBASP 3000 – Norma de Auditoria Operacional

Essa norma detalha e orienta todos os aspectos necessários para uma 
auditoria operacional efetiva, desde o planejamento inicial até a emissão do 
relatório final. Abaixo estão os pontos principais abordados pela NBASP 3000 
(IRB, 2021).

•	 Objetivo da Auditoria Operacional: Define claramente o propósito da au-
ditoria operacional, que é avaliar se atividades, operações, programas ou 
políticas das entidades estão sendo realizadas de maneira eficiente e efi-
caz, em conformidade com os princípios de economicidade e efetividade, 
e identificar oportunidades de melhorias.

•	 Planejamento da Auditoria: Enfatiza a importância de um planejamento 
cuidadoso, que inclui a definição dos objetivos da auditoria, a determinação 
do escopo, a identificação dos critérios de auditoria e o desenvolvimento de 
uma estratégia de auditoria detalhada.

•	 Execução da Auditoria: Orienta sobre a implementação do plano de audi-
toria, incluindo a coleta de evidências suficientes, apropriadas e confiáveis 
por meio de técnicas de auditoria apropriadas, e a análise dessas evidên-
cias em relação aos critérios de auditoria estabelecidos.

•	 Relatório e Seguimento: Discute a preparação de relatórios de auditoria 
claros, concisos e objetivos que comunicam achados, conclusões e reco-
mendações de maneira eficaz. Também trata do seguimento das recomen-
dações para assegurar que as ações corretivas sejam implementadas.

•	 Qualidade e Controle Interno: Aborda a necessidade de sistemas de con-
trole de qualidade internos para assegurar que todos os aspectos da audi-
toria operacional atendam aos padrões estabelecidos e contribuam para a 
melhoria contínua das práticas de auditoria.

•	 Ética e Independência: Reforça a necessidade de os auditores manterem 
elevados padrões éticos e garantirem sua independência, para que os re-
sultados da auditoria sejam imparciais e confiáveis.

A NBASP 3000 é um instrumento vital para auditores públicos, proven-
do um quadro de referência que promove uma abordagem sistemática, disci-
plinada e eficiente para a avaliação do desempenho governamental. Ao seguir 
essas normas, as instituições de auditoria do setor público podem não apenas 
identificar áreas para melhoria, mas também contribuir significativamente para 
a eficiência e eficácia da administração pública.
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Síntese do Capítulo 

Auditoria operacional, conforme definida pela NBASP 300 (IRB, 2021), 
é uma avaliação independente, objetiva e confiável que verifica se as opera-
ções governamentais, incluindo programas, sistemas, atividades e organiza-
ções, aderem aos princípios de economicidade, eficiência, eficácia e efetivi-
dade, identificando também oportunidades de melhoria. Este tipo de auditoria 
visa fortalecer a governança, aumentar a responsabilidade (accountability) e 
a transparência, fornecendo análises, insights e, quando aplicável, recomen-
dações de melhorias.

Os princípios fundamentais da auditoria operacional incluem a análise 
de economicidade, eficiência e efetividade. A economicidade foca em reduzir 
custos dos recursos usados, mantendo a qualidade, através da avaliação de 
práticas de gestão e sistemas de gerenciamento. A eficiência busca otimizar 
o uso dos recursos para obter os melhores resultados, analisando como os 
insumos são transformados em produtos. Já a efetividade verifica se os obje-
tivos foram atingidos e se os resultados esperados, foram alcançados, exami-
nando a conexão entre as ações realizadas e os impactos gerados.

As auditorias operacionais distinguem-se das auditorias financeiras e 
de conformidade pela sua abordagem mais flexível, permitindo uma maior li-
berdade na escolha dos objetos de auditoria, métodos de trabalho e na forma 
de comunicar os resultados. Essa flexibilidade requer dos auditores uma gran-
de capacidade analítica, criatividade e abertura para diferentes perspectivas 
e argumentos.

O ciclo de auditoria operacional segue um processo sistemático que co-
meça com a seleção de temas de interesse. Após a escolha de um tema, a 
etapa de planejamento é iniciada para definir uma estratégia abrangente e ela-
borar um plano de auditoria detalhado, que inclui os objetivos, questões a serem 
investigadas, procedimentos a serem seguidos e os resultados esperados. Na 
fase de execução, ocorre a coleta e a análise de dados e de informações. Em 
seguida, elabora-se um relatório preliminar, que é enviado ao gestor para co-
mentários. Após essa avaliação, o relatório é amplamente divulgado para asse-
gurar a implementação efetiva das recomendações. A fase de monitoramento 
visa acompanhar as ações tomadas pelo auditado em resposta às deliberações. 

As Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP) são emiti-
das pelo Instituto Rui Barbosa (IRB) com a participação do Tribunal de Contas 
da União (TCU) e dos demais tribunais de contas brasileiros tendo como ob-
jetivo realizar uma auditoria independente e com eficiência, bem como apoiar 
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os tribunais de contas no desempenho de suas atribuições legais e vendo os 
principais aspectos relacionados as normas relacionadas à auditoria financei-
ra. Verificamos, de forma geral, as NBASP 300 e 3000 que tratam sobre as 
auditorias operacionais. 

Atividades de avaliação

1.	Escreva um texto dissertativo explicando a definição de auditoria operacio-
nal conforme estabelecido pela NBASP 300 (IRB, 2021).

2.	Quais são os princípios fundamentais que a auditoria operacional visa ava-
liar nas operações governamentais e suas funções?

3.	Discuta, à luz das normas de auditoria, sobre os modos como a indepen-
dência e a ética são integradas nas práticas de auditoria operacional

4.	Explique o conceito de materialidade na auditoria operacional e explique 
como ela é aplicada segundo a NBASP 3000 (IRB, 2017).

5.	Como é estruturado o ciclo de auditoria operacional e quais são as princi-
pais etapas envolvidas?
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Objetivos 

•	 Conhecer o processo de seleção de tema, entendendo o seu conceito e 
sua importância no desenvolvimento da auditoria operacional.

•	 Compreender como tal processo está integrado ao planejamento estratégico. 

•	 Aprender sobre o processo de levantamento de escopo amplo e escopo restrito. 

•	 Conhecer aspectos relacionados à formulação da proposta de auditoria 
referente à seleção do tema. 

Introdução

A auditoria, no setor público, desempenha um papel fundamental na ga-
rantia de transparência, eficiência e responsabilidade na gestão dos recursos 
públicos. Nesse contexto, o processo de auditoria segue um ciclo bem defi-
nido, com estágios que vão desde a seleção dos temas até a formulação das 
propostas de auditoria. O estágio inicial desse ciclo é a seleção do tema, em 
que são escolhidos assuntos que possam contribuir significativamente para o 
aprimoramento da administração pública. Essa seleção é guiada por critérios 
específicos e considera a materialidade, o risco e a auditabilidade dos temas 
propostos. No Tribunal de Contas da União (TCU), esse processo é integrado 
ao planejamento estratégico e busca alinhar as atividades de fiscalização com 
os objetivos da instituição e as necessidades da sociedade.

A seleção dos temas envolve uma análise cuidadosa das áreas gover-
namentais, identificando situações-problema e priorizando objetos de audito-
ria que possam agregar valor e promover melhorias significativas. Para isso, 
são estabelecidos critérios de seleção que consideram a relevância, o risco e 
a capacidade de avaliação dos temas propostos. 

Como descrito, o presente capítulo versa sobre o conceito de seleção 
de tema na auditoria operacional, seu processo de seleção, integração com 
o planejamento estratégico, critérios utilizados e formulação da proposta de 
auditoria referente à seleção do tema.
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1. Processo de seleção de temas

O estágio inicial do ciclo de auditoria é a seleção do tema da audito-
ria, esta etapa é considerada parte do planejamento, conforme descrito na 
NBASP 3000 (IRB, 2021), que prevê duas atividades: seleção de temas e 
delineamento da auditoria. A norma ressalta que é fundamental escolher um 
tema que permita a realização de uma auditoria capaz de contribuir para a 
melhoria da administração pública. Uma seleção cuidadosa implica escolher 
temas que possam oferecer os maiores benefícios à sociedade, levando em 
consideração diversas alternativas.

O processo de seleção de temas, ou seja, de determinação das áreas a 
serem auditadas é essencial devido à vasta extensão do escopo de atua-
ção do controle externo em comparação com seus recursos limitados. 

O método de seleção de temas adotado é composto por quatro etapas6 
distintas, como mostra a Figura 3.  

Figura 3 – Etapas do processo de seleção de temas em auditoria operacional

Compreensão do 
universo de 

controle 

Seleção de 
objetos de 

controle 

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).

A seleção do tema está diretamente relacionada com a situação-proble-
ma que pode ser definida como um conjunto de condições ou circunstâncias 
que geram ou têm potencial para gerar impactos de ordem econômica, social 
e ambiental que afetam a sociedade e estão dentro da esfera de atuação do 
governo (Brasil, 2016a).

2. Integração com o planejamento estratégico

O processo de seleção de temas deve ser integrado de forma simul-
tânea ao planejamento estratégico e ao sistema de planejamento anual da 
Entidade Fiscalizadora Superior (EFS), conforme preconizado pela NBASP 
3000 (IRB, 2021). Isso significa que o processo de planejamento estratégico 
da EFS pode ser considerado como o primeiro passo na seleção de temas.

6 Para aprofundar o tema 
método de seleção de temas 
em vigor no TCU, acesse: 
https://portal.tcu.gov.br/fisca- 
lizacao-e-controle/auditoria/
selecao-de-objetos-e-acoes-
de-controle/. Acesso em: 31 
jan. 2024. 
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Dessa forma, o auditor deve selecionar temas de auditoria com base no 
processo de planejamento estratégico da EFS, analisando temas em potencial 
e realizando pesquisa para identificar riscos e problemas de auditoria, ou seja, 
escolhendo temas de auditoria que sejam significativos, auditáveis e consisten-
tes com o mandato da EFS, com o objetivo de maximizar o impacto esperado 
da auditoria, tendo devidamente em conta as capacidades do processo.

Após a definição das principais áreas de atuação, alinhadas aos obje-
tivos do TCU, o processo de seleção de objetos de auditoria pode ser mais 
direcionado, avançando para a análise das informações setoriais das ações 
governamentais em relação aos critérios de seleção. Essa segunda fase pos-
sibilitará a transição do planejamento estratégico para a elaboração do plano 
operacional (Brasil, 2020 a).

3. Critérios de seleção

Após a definição das decisões estratégicas, o próximo estágio do pro-
cesso de seleção de objetos de auditoria consiste em estabelecer os critérios 
a serem utilizados para selecionar objetos específicos de auditoria.

Os temas de auditoria a serem escolhidos devem ser relevantes, auditá-
veis, consistentes com o mandato da Entidade Fiscalizadora Superior (EFS), 
conforme estabelecido pela NBASP 3000 (IRB, 2021). 

Ressalta-se que é essencial que o objeto de auditoria reflita a materia-
lidade e o risco presentes na área em questão. Esse aspecto é fundamental 
para agregar valor e assegurar a relevância da auditoria (GUID 3910/26).

A seguir iremos definir os conceitos de materialidade, risco, agregar va-
lor e auditabilidade que são essenciais para o processo de seleção de tema 
na auditoria operacional.

3.1. Materialidade

A respeito da materialidade é importante ressaltar que o seu conceito 
no processo de seleção de tema significa que o auditor deve considerar 
os valores, a natureza e o contexto do objeto de auditoria. Embora nem sem-
pre os benefícios das auditorias operacionais sejam quantificáveis financei-
ramente, o aprimoramento de processos com alta relevância financeira tem 
grande potencial para gerar economia ou eliminar desperdícios.

Em auditoria, os conceitos de materialidade e relevância estão intrinse-
camente ligados. Considerar a materialidade implica direcionar a seleção para 
temas que sejam relevantes, ou seja, atuais, de grande valor e importância 
nacional e que despertem interesse na sociedade. 
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Alguns meios que podem ser utilizados para identificar a relevância de 
possíveis objetos de auditoria incluem os itens descritos na Figura abaixo.

Figura 4 – Relevância dos objetos de auditoria

b. Opiniões de representantes da sociedade civil organizada; 

c. Declarações de prioridades nos planos e orçamentos públicos, 
como o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os
planos setoriais; 

d. Relatos frequentes de desperdícios, erros ou descumprimento de 
procedimentos; 

e. Cobertura do tema na mídia.

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).

3.2. Risco

Outro critério que também é fundamental no processo de seleção é o 
risco, definido como um evento que pode impactar adversamente o alcance 
dos objetivos. Objetos sujeitos a riscos elevados têm uma maior probabilidade 
de prejudicar o alcance dos objetivos, o que pode afetar negativamente seu 
desempenho (Brasil, 2016a).

Eventos adversos em auditorias podem ser causados por variadas 
situações, incluindo complexidade gerencial com múltiplas organizações 
envolvidas, deficiências em estrutura, planejamento e controle, ausência de 
dados confiáveis ou atualizados sobre o desempenho auditado, ambigui-
dade em objetivos, metas e responsabilidades, e dificuldades operacionais 
com sistemas informatizados.

3.3. Agregar valor

A agregação de valor refere-se à geração de novos conhecimentos e 
novas perspectivas sobre o objeto de auditoria, assim como à contribuição 
para aprimorar o desempenho. 
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A auditoria pode agregar valor de forma significativa em situações 
como o debate ou mudanças significativas em políticas públicas, a presença 
de ineficiências como lacunas ou duplicações em ações governamentais, o 
surgimento de atividades emergenciais ou alterações contextuais, a falta de 
revisões anteriores ou análises por entidades de fiscalização sobre o tema, e 
o limitado entendimento sobre como as ações governamentais impactam na 
solução de problemas (Brasil, 2016a).

3.4. Auditabilidade

A auditabilidade diz respeito à capacidade do auditor de chegar a con-
clusões relacionadas aos objetivos da auditoria a ser realizada. No caso da au-
ditoria operacional, isso implica chegar a conclusões sobre a economicidade, 
eficácia, eficiência ou efetividade do objeto sujeito à auditoria. Por exemplo, é 
necessário avaliar se existem abordagens, metodologias e critérios de audi-
toria disponíveis, se as informações necessárias estarão acessíveis e podem 
ser obtidas de forma eficaz, e se a equipe de auditoria possui disponibilidade e 
competências necessárias para conduzir o trabalho (IRB, 2021).

4. Levantamento7 e elaboração da proposta da auditoria

Para transformar planos estratégicos em ações concretas, é essencial 
obter informações atualizadas sobre estrutura, funções e operações dos pos-
síveis alvos de auditoria. Isso ajuda a identificar áreas importantes e vulnerá-
veis em que a auditoria pode realmente fazer a diferença e promover melho-
rias. Essas informações podem ser coletadas tanto por iniciativas internas da 
equipe de auditoria, como estudos e pesquisas, quanto por levantamentos, 
que são ferramentas de fiscalização (Brasil, 2015). 

O processo de escolha dos temas de auditoria, que faz parte do planeja-
mento estratégico, geralmente envolve a identificação e análise de riscos ou a 
avaliação de indicadores que apontam problemas atuais ou potenciais. Assim, 
entender e avaliar esses riscos é importante para definir o foco das investiga-
ções futuras e para atualizar os planos estratégicos de auditoria do TCU.

Levantamentos podem tanto ajudar a escolher novos temas para fu-
turas auditorias quanto a decidir sobre a viabilidade de realizar auditorias es-
pecíficas. Dependendo do que já se sabe sobre o assunto e do objetivo da 
auditoria, esses levantamentos podem ser mais amplos ou mais específicos.

7 Para saber mais sobre 
levantamento, acesse: 
https://portal.tcu.gov.br/
biblioteca-digital/roteiro-de-
levantamento.htm. Acesso 
em: 31 jan. 2024.
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4.1. Levantamento de escopo amplo

O levantamento de escopo amplo é uma forma de pesquisa que ajuda 
a entender como funcionam as áreas do governo que podem ser fiscalizadas, 
buscando descobrir possíveis temas para auditorias futuras. Essa pesquisa 
olha desde informações gerais até detalhes específicos e é feita com uma 
visão de longo prazo. Ela pode ajudar a encontrar oportunidades tanto para 
auditorias que checam se as coisas estão sendo feitas de acordo com as re-
gras (auditorias de conformidade) quanto para aquelas que avaliam a eficácia 
das ações do governo (auditorias operacionais) (Brasil, 2015).

Durante esse levantamento, a equipe coleta várias informações, como pla-
nos do setor, leis que regem programas e organizações, orçamentos e gastos, sis-
temas de informação e como o desempenho é monitorado e avaliado. Também 
olha para estudos feitos por outros órgãos de pesquisa e de fiscalização.

O objetivo é entender bem como os programas do governo trabalham 
juntos para atingir metas específicas, o papel das organizações governamen-
tais e privadas e os principais desafios. Essa pesquisa também atualiza infor-
mações sobre áreas governamentais, identifica novas tendências e mudan-
ças nas políticas públicas e observa se é necessário usar novas formas de 
auditoria (Brasil, 2016a).

4.2. Levantamento de escopo restrito

Em certos casos, pode ser preciso fazer uma análise mais detalhada 
para verificar se é possível realizar uma auditoria, ou seja, se o tema escolhido 
para a fiscalização pode ser efetivamente auditado. Esse aprofundamento, 
chamado de estudo de viabilidade, pode ser necessário por várias razões. 
Uma delas é a questão da oportunidade: como a pesquisa inicial busca iden-
tificar temas para auditorias no futuro próximo ou distante, mudanças nas cir-
cunstâncias podem demandar que as informações sejam atualizadas e os 
critérios de escolha, revisados. Outra razão é que, apesar de uma análise 
inicial abrangente poder dar uma boa visão geral, ela pode não fornecer deta-
lhes suficientes para decidir sobre a realização de uma auditoria específica, 
exigindo informações mais precisas (Brasil, 2015).

O resultado final do estudo de viabilidade deve apresentar uma opinião 
clara e bem fundamentada sobre se vale a pena realizar a auditoria. Essa con-
clusão deve explicar por que a auditoria é importante, destacando como ela 
pode trazer vantagens para a população. Deve justificar a escolha do tema da 
auditoria, mostrando o impacto positivo que a fiscalização pode ter.

Após escolher os temas de auditoria, a equipe do Tribunal precisa elabo-
rar uma proposta detalhada para o Plano de Controle Externo. Essa proposta 
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deve especificar o que será auditado (objeto de auditoria) e qual é o objetivo 
da auditoria. O tema escolhido deve ser claro, avaliável com critérios bem defi-
nidos e permitir a coleta de evidências suficientes para apoiar os resultados da 
auditoria. O objetivo da auditoria, especialmente em auditorias operacionais, 
deve focar em avaliar se as atividades são econômicas, eficientes, eficazes e 
produzem os efeitos desejados, de acordo com NBASP 300 (IRB, 2021).

A equipe técnica também precisa detalhar na proposta de auditoria os 
recursos que serão necessários para alcançar os objetivos dentro dos pra-
zos estipulados, considerando competências, habilidades e conhecimentos 
requeridos, além da natureza e da complexidade de cada tarefa. Somente 
devem ser sugeridos trabalhos para os quais a equipe técnica considere que 
possui as habilidades, tempo e recursos necessários para uma execução 
adequada, e que esses recursos sejam apropriados para lidar com os riscos à 
qualidade que possam surgir, conforme NBASP 100 (IRB, 2021). 

Síntese do Capítulo 

O ciclo de auditoria operacional começa com a seleção cuidadosa dos 
temas de auditoria, uma etapa importante para garantir que a auditoria con-
tribua significativamente para a melhoria da administração pública. Este pro-
cesso, conforme descrito na NBASP 3000, envolve a seleção de temas que 
ofereçam os maiores benefícios para a sociedade, considerando uma ampla 
gama de alternativas. O método de seleção é composto por várias etapas e 
é integrado ao planejamento estratégico da Entidade Fiscalizadora Superior 
(EFS), garantindo que os temas escolhidos sejam relevantes, auditáveis e ali-
nhados ao mandato da EFS.

A seleção de temas é informada por uma análise detalhada de poten-
ciais áreas de auditoria, considerando a materialidade, o risco, a capacida-
de de agregar valor e a auditabilidade do tema. A materialidade se refere 
à importância financeira e social do tema, enquanto o risco diz respeito à 
probabilidade de que problemas no tema auditado afetem negativamente 
o desempenho. A agregação de valor envolve a capacidade da auditoria 
de gerar novos conhecimentos e novas perspectivas, contribuindo para o 
aprimoramento do desempenho. A auditabilidade, por sua vez, avalia a via-
bilidade de realizar a auditoria com base na disponibilidade de metodologias, 
informações e competências necessárias.

Uma vez selecionados os temas, o processo avança para a formula-
ção da proposta de auditoria, que deve detalhar o objeto de auditoria e o ob-
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jetivo do trabalho. Essa proposta é integrada ao Plano de Controle Externo e 
orienta a equipe de auditoria na coleta de evidências suficientes para apoiar 
os seus resultados. O objetivo da auditoria operacional deve estar relaciona-
do às dimensões de desempenho como economicidade, eficiência, eficácia 
e efetividade.

Além disso, o processo de seleção de temas de auditoria envolve a 
realização de levantamentos, que podem ser de escopo amplo ou restrito. 
Levantamentos de escopo amplo visam entender a organização e o funcio-
namento de áreas governamentais potencialmente auditáveis, identificando 
possíveis objetos de auditoria para auditorias operacionais e de conformidade. 
Esses levantamentos coletam informações sobre planos setoriais, base legal, 
orçamento, sistemas de informação, entre outros, e buscam entender a intera-
ção entre programas de governo para alcançar objetivos de políticas públicas.

Atividades de avaliação

1.	Qual é a importância da seleção cuidadosa dos temas de auditoria no setor 
público?

2.	Como o processo de seleção de temas de auditoria é integrado ao planeja-
mento estratégico do Tribunal de Contas da União (TCU)?

3.	Quais são os principais critérios considerados no processo de seleção de 
objetos de auditoria?

4.	Como é conduzida a etapa de levantamento durante o processo de sele-
ção de temas de auditoria?

5.	Qual é o objetivo da formulação da proposta de auditoria no processo de 
seleção de temas?
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Objetivos 

•	 Compreender o conceito de planejamento de auditoria operacional e sua 
importância para que os objetivos da auditoria sejam atendidos;

•	 Conhecer todas as etapas para a sua execução, com ênfase na definição 
do objeto, estratégia, abordagem, escopo, objetivos e critério da auditoria;

•	 Apresentar o processo de elaboração da matriz de planejamento, os instru-
mentos de coleta de dados o teste-piloto e o plano de auditoria. 

Introdução

A realização de uma auditoria operacional eficaz demanda um plane-
jamento meticuloso e uma execução estratégica, tratando a auditoria como 
um projeto complexo que requer organização, gerenciamento eficiente e a 
aplicação de estratégias de gestão de projetos. 

Dessa forma, entende-se que o planejamento é um processo essencial 
que determina eficácia, eficiência e impacto da auditoria em avaliar e melho-
rar as operações de uma entidade. Essa fase inicial do processo de auditoria 
estabelece uma fundação sólida para todo o trabalho subsequente, garantin-
do que os esforços da equipe de auditoria sejam direcionados de maneira a 
otimizar recursos e alcançar os objetivos estabelecidos, contribuindo para a 
melhoria da gestão e da governança das entidades auditadas.

O presente capítulo versa sobre o conceito de planejamento, suas eta-
pas (objeto, estratégia, abordagem, escopo, objetivos e critério da auditoria, 
matriz de planejamento, instrumentos de coleta, teste piloto e plano de audito-
ria) e sua utilidade dentro do processo de execução dos trabalhos de auditoria. 

Aqui iremos, junto com você, descrever e definir todos os elementos re-
lacionados às questões que envolvem o planejamento da auditoria operacional. 

1. Atividades do planejamento

Para conduzir uma auditoria operacional eficaz dentro do prazo estipu-
lado, é importante que o auditor a trate como um projeto, exigindo planejamen-
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to cuidadoso, organização adequada, gerenciamento efetivo, e a aplicação de 
métodos e de estratégias de gestão de projetos, conforme recomendado pela 
NBASP 3000 (IRB, 2021). Dado que a fase de planejamento é essencial para 
o sucesso da auditoria, é vital dedicar tempo suficiente a essa etapa, assegu-
rando que ela cumpra os padrões de qualidade exigidos.

O planejamento deve considerar todos os fatores relevantes na execu-
ção dos trabalhos, especialmente os seguintes.

•	 Refletir sobre o propósito da realização de determinado trabalho;

•	 Definir os princípios norteadores do trabalho a ser realizado;

•	 Determinar os produtos esperados (relatórios) ao final do trabalho;

•	 Considerar o prazo final para execução dos trabalhos, visando à elabora-
ção de um cronograma, que deve conter as atividades a serem realizadas, 
os responsáveis e o prazo final. (Brasil, 2020). 

As principais atividades realizadas durante o planejamento da auditoria ope-
racional, apresentadas na Figura abaixo, serão tratadas nas seções seguintes. 

Figura 5 – Atividades de planejamento de auditoria operacional

Análise 
preliminar 

Abordagem orientada a problema, resultado, sistema ou uma combinação delas  

Revisão de 
documentos 

Elaborar questões 
de auditoria 

Entrevistas Matriz de planejamento 

Análise 
stakeholder Critérios 

Informação 
requerida e 

fontes 

Procedi-
mentos de 

coleta e 
análise de 

dados 

Limitações 

O que a 
análise vai 

permiir 
dizer 

Plano de 
auditoria 

Avaliação de 
riscos ou 
análise de 
problemas 

Instrumento de coleta 
e análise de dados 

Testar instrumentos 
e revisá-los

Fonte: Adaptado de IDI Performance Audit Handbook (IDI 2017)

1.1. Análise preliminar do objeto de auditoria

A análise preliminar envolve a coleta de informações essenciais relacio-
nadas ao objeto a ser auditado. Isso possibilita a avaliação de diferentes abor-
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dagens de auditoria e a verificação da disponibilidade de dados necessários. 
Além disso, é importante avaliar a eficiência na obtenção das informações ou 
evidências necessárias. (Brasil, 2020). 

A compreensão do objeto da auditoria desempenha um papel funda-
mental na identificação de riscos e pontos críticos, sendo essencial para defi-
nir o objetivo, o escopo e a abordagem. É importante assegurar que elementos 
centrais do objeto auditado sejam adequadamente investigados, documenta-
dos e compreendidos. 

Inicialmente, deve ser efetuada revisão dos documentos relacionados 
ao objeto auditado, que deve ser estruturado sobre o contexto da auditoria e 
sobre o funcionamento do objeto, abordando os seguintes aspectos, detalha-
dos no Quadro abaixo.

Quadro 4

Análise sobre o objeto, seu contexto e funcionamento

Sobre o objeto e seu contexto Sobre o funcionamento do objeto auditado

• Objetivos (gerais ou parciais, dependendo da extensão 
do trabalho);

• Política e legislação pertinentes;
• Estratégia de atuação;
• Estrutura organizacional;
• Fontes de financiamento e principais itens de custo e 

despesa;
• Situação no contexto das prioridades governamentais;
• Histórico;
• Grupos de interesse e características do ambiente 

externo e interno;
• Natureza da atuação de outros órgãos ou programas 

governamentais que atuam na organização

• Processos gerenciais;
• Sistemas de informação e bases de dados existentes;
• Ambiente de controle;
• Restrições enfrentadas (imposições legais e limitações 

impostas pela concorrência, pela tecnologia, pela 
escassez de recursos ou pela necessidade de cooperar 
com outras entidades).

Fonte: Adaptado de Brasil (2020).

A equipe de auditoria deve realizar uma investigação preliminar abran-
gente dos sistemas de informação, controles internos e aspectos legais rele-
vantes para a auditoria. Nas auditorias operacionais, a avaliação da confia-
bilidade dos sistemas de informação e dos controles internos deve enfocar 
aspectos que possam impactar a medição do desempenho do objeto auditado 
(Brasil, 2020).

A avaliação dos controles internos deve ser integrada ao processo de 
avaliação de riscos, sendo de suma importância registrar os resultados des-
sa avaliação no plano de auditoria (Brasil, 2011). Além disso, a equipe deve 
realizar um levantamento abrangente de trabalhos relevantes relacionados ao 
objeto da auditoria realizados em períodos anteriores, incluindo aspectos ava-
liados e principais conclusões de relatórios da auditoria interna.



ARAUJO, L. C. de O.48

Outro ponto importante são as entrevistas com gestores e técnicos do 
objeto auditado pois são essenciais para esclarecer informações obtidas du-
rante a revisão documental. 

Por fim, é importante aplicar técnicas para diagnosticar a situação a par-
tir da interpretação sistemática das informações coletadas e identificar os prin-
cipais problemas relacionados ao desempenho do objeto selecionado. Uma 
das principais técnicas de diagnóstico em auditoria operacional é a análise de 
stakeholders (Brasil, 2002).

O Quadro 5 apresenta técnicas de diagnóstico amplamente utilizadas e 
seus respectivos objetivos:

Quadro 5

Técnicas mais usadas na etapa de planejamento

Técnica de diagnóstico Objetivo

SWOT e Diagrama de Verifi-
cação de Risco (DVR)

• Identificar as forças e fraquezas do ambiente interno do objeto da auditoria e 
as oportunidades e ameaças do ambiente externo.

• Identificar possíveis áreas a investigar.
• Identificar fatores de risco e conhecer a capacidade organizacional
• (controles) para o seu gerenciamento.

Análise stakeholder
• Identificar principais grupos de interesse (atores interessados).
• Identificar opiniões e interesses conflitantes.

Mapa de produtos

• Conhecer os principais objetivos de uma entidade ou um programa.
• Representar as relações de dependência entre os produtos.
• Identificar os responsáveis pelos produtos críticos.
• Desenvolver indicadores de desempenho.

Mapeamento de processos

• Conhecer o funcionamento de processos de trabalho.
• Identificar boas práticas.
• Identificar oportunidades para racionalização e aperfeiçoamento de proces-

sos de trabalho.
• Contribuir para a identificação de eventos de risco e atividades de controle.

Diagrama de Ishikawa • Identificar as possíveis causas que levam a um determinado problema.

Árvore de problemas
• Compreender os fatores que dificultam o alcance dos objetivos de políticas, 

programas ou órgãos públicos.
• Identificar causas e consequências de um problema central.

Análise RECI
• Identificar quem é responsável pelas atividades desenvolvidas, quem as executa, 

quem é consultado e quem é informado, seja no âmbito limitado de uma equipe 
de trabalho, seja em relação a um órgão, uma entidade ou um programa.

Marco lógico
• Orientar a formulação, a execução, o acompanhamento e a avaliação de pro-

gramas ou de projetos governamentais.
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Técnicas mais usadas na etapa de planejamento

Técnica de diagnóstico Objetivo

Análise envoltória de dados 
(Data Envelopment Analysis 
– DEA)

• Avaliar a eficiência relativa de um conjunto de unidades, como organizações e 
programas (constrói uma fronteira de eficiência, identificando as unidades mais 
eficientes na transformação de determinados insumos em certos produtos).

• Identificar boas práticas, normalmente associadas às unidades mais eficien-
tes, que podem ser usadas como benchmark para a melhoria do desempenho 
das demais.

Matriz de análise de risco
• Identificar e ponderar os riscos inerentes às atividades auditadas.
• Identificar e ponderar os riscos de controle incidentes sobre a atividade.
• Identificar os riscos residuais mais críticos e merecedores da atenção da auditoria.

Fonte: Adaptado de Brasil (2020).

De acordo com o NBASP 100 (2021), após a realização das atividades 
de planejamento anteriores, um ponto importante é a decisão entre realizar 
uma avaliação de risco ou uma análise de problema.

Caso a decisão seja por uma avaliação de risco, a equipe de auditoria 
deve analisar a importância relativa dos riscos8, indicando as probabilidades 
de ocorrência e o possível impacto quantitativo e qualitativo. Esse modelo está 
dividido em 4 etapas, que são:

•	 Etapa 1: entendimento preliminar do objeto auditado;

•	 Etapa 2: identificação dos riscos;

•	 Etapa 3: análise dos riscos; e

•	 Etapa 4: definição do escopo e das questões de auditoria (TCE, 2013). 

A equipe de auditoria deve analisar e avaliar o risco associado a diversos 
tipos de deficiências, desvios ou distorções que possam ocorrer em relação 
ao objeto da auditoria. Esse processo envolve a execução de procedimentos 
destinados a compreender o objeto e seu ambiente, incluindo os controles in-
ternos relevantes. Além disso, é essencial avaliar as respostas adotadas para 
os riscos identificados, incluindo a análise do desenho e implementação des-
ses controles internos.

O propósito principal desse modelo de avaliação de risco em auditoria 
operacional é auxiliar na definição do escopo e das questões de auditoria. 
Para conduzir essa avaliação de risco, o modelo sugere a utilização de técni-
cas como o modelo lógico, mapeamento de processos e matriz de análise de 
risco (Brasil, 2020). 

Por outro lado, caso a equipe de auditoria decida realizar uma análise 
de problema, deve considerar as indicações existentes de problemas ou des-
vios em relação ao que deveria ser. Esse processo envolve examinar vários 
indicadores de problemas a fim de definir os objetivos da auditoria.

8 Quer saber mais sobre 
avaliação de risco? Acesse: 
chttps://portal.tcu.gov.br/
data/files/F2/73/02/68/7
335671023455957E188
18A8/Manual_auditoria_
operacional_4_edicao.pdf. 
Acesso em: 31 jan. 2024.

continuação Quadro 5
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Técnicas de análise de problemas9 são instrumentos que facilitam a in-
vestigação aprofundada e estruturada de questões, oferecendo insights para 
a identificação de suas causas, consequências e inter-relações, bem como 
para a proposição de possíveis soluções. As duas principais técnicas empre-
gadas são o Diagrama de Ishikawa e a Árvore de Problemas. Além destas, 
outras ferramentas como o brainstorming, a Matriz GUT (gravidade, urgência 
e tendência) e os Cinco Porquês podem ser utilizadas.

O requisito fundamental para a aplicação das técnicas da análise de 
problemas é a realização de uma análise preliminar consistente do objeto de 
auditoria. Somente após essa análise, o problema pode ser definido de ma-
neira precisa. Portanto, não é viável iniciar a fase de planejamento com a apli-
cação da técnica de análise de problemas, exceto quando precedida por um 
levantamento detalhado que permita problematizar adequadamente o objeto 
de auditoria (Brasil, 2020a).

1.2. Estratégia global de auditoria

A estratégia global de auditoria (EGA) define o escopo, a época e a dire-
ção da auditoria a fim de guiar os esforços da equipe no desenvolvimento do 
plano de auditoria (Brasil, 2020). A estratégia global de auditoria deve conter, 
no mínimo:

•	 Objetivos, escopo e abordagem de auditoria;

•	 Período de abrangência e período de realização da auditoria;

•	 Usuários previstos e partes responsáveis, seus interesses e suas necessidades;

•	 Critérios;

•	 Metodologia;

•	 Recursos necessários;

•	 Riscos significativos e medidas para mitigá-los;

•	 Benefícios esperados da auditoria;

•	 Determinação da materialidade.

Ao desenvolver a estratégia global de auditoria, o auditor deve:

•	 Verificar os objetivos de comunicação de resultados da auditoria para defi-
nir os seus prazos e a natureza das comunicações requeridas;

•	 Considerar fatores que sejam significativos para direcionar os esforços da 
equipe na auditoria; 

•	 Considerar resultados de atividades preliminares para obter conheci-
mento sobre o objeto; e 

9 Para aprofundar o 
conhecimento sobre a 
técnica de análise de 
problema, acesse: <https://
portal.tcu.gov.br/biblioteca-
digi- tal/tecnicas-de-analise-
de-problemas.htm> Acesso 
em 31 jan 2024. 
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•	 Estimar os recursos necessários para realizar a auditoria, tais como os 
membros da equipe, competências requeridas e a necessidade da parti-
cipação de especialistas.

É importante que a estratégia estabelecida combine estratégia metodo-
lógica, métodos e técnicas de auditoria que se adequem ao contexto, ao(s) 
objetivos(s), às questões, aos critérios, às habilidades e aos recursos da equi-
pe de auditoria, bem como à disponibilidade de dados (Brasil, 2020). 

Quando existirem riscos significativos que possam impactar a auditoria, a 
estratégia estabelecida deve ter a capacidade de mitigá-los. Para responder de-
vidamente esses riscos, o auditor pode considerar, por exemplo, a inclusão de 
membros mais experientes na equipe, a utilização de especialistas internos e ex-
ternos, ajuste das estratégia e dos métodos de coleta e análise de dados; esta-
belecimento acordos de comunicação específicos com a entidade auditada; es-
tabelecimento medidas específicas de controle de qualidade (GUID 3920, 2016). 

Em auditoria operacional, os critérios e os objetivos passam por proces-
so de desenvolvimento ao longo do planejamento, em fase posterior à defini-
ção da EGA. Dessa forma, para incentivar a eficiência do planejamento, bem 
como a criatividade e a flexibilidade na realização da auditoria operacional, a 
equipe deve, via de regra, evitar elaborar a EGA excessivamente pormenori-
zada (TCE, 2017). 

1.3. Definição da abordagem de auditoria 

A abordagem de auditoria determina a natureza10 do exame a ser reali-
zado e é uma conexão importante entre os objetivos e as questões de audito-
ria, os critérios e os procedimentos desenvolvidos para a coleta de evidências, 
de acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021). Esta pode ser classificada em 
abordagem orientada a resultado, abordagem orientada a problema e aborda-
gem orientada a sistema, que serão detalhadas a seguir. 

•	 A abordagem orientada a resultado avalia se os objetivos da auditoria, em 
termos de produtos ou impacto, foram atingidos, como definido no planeja-
mento, ou se os programas e os serviços estão funcionando como espera-
do. Esse tipo de abordagem envolve questões como: Qual é o desempenho 
do objeto auditado? Que resultados foram atingidos? Que requisitos foram 
cumpridos? Na abordagem orientada a resultados, o auditor verifica o de-
sempenho real, os resultados e impactos obtidos e os relaciona aos crité-
rios. Os achados, muitas vezes, assumem a forma de desvio dos critérios, 
e a perspectiva é, basicamente, normativa (GUID 3910, 2016).

•	 A abordagem orientada a problema examina, verifica e analisa as causas de 
problemas específicos ou de desvios dos critérios de auditoria. Tem como 

10 Para aprofundamento 
da temática abordagem 
de auditoria, acesse: http://
www.issai.org/en_us/
site-issai/issai-framework/ 
4-auditing-guidelines.htm. 
Acesso em: 31 jan. 2024. 
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ponto de partida um problema ou um desvio já conhecido. Nesse tipo de 
abordagem, os critérios de auditoria têm papel menos significativo. A tarefa 
principal da auditoria, nesse caso, é analisar as causas dos problemas exis-
tentes a partir de diferentes perspectivas. A abordagem orientada a problema 
trata de questões como: Qual é o problema? Quais são suas causas? Em 
que medida o governo pode resolver o problema identificado? A perspectiva 
é analítica e instrumental, e o objetivo é fornecer informações atualizadas 
sobre os problemas identificados e como lidar com eles (GUID 3910, 2016).

•	 A abordagem orientada a sistema examina o funcionamento dos sistemas 
de gestão, como os de gestão financeira, de avaliação, de controle ou de 
TI. Não foca diretamente na política ou nas metas do objeto auditado, mas 
no funcionamento dos sistemas como condição para o alcance da eficiên-
cia e da efetividade das políticas. Essa abordagem pode responder a ques-
tões como: Qual é o objetivo do sistema? Quem são os atores responsáveis 
e quais as responsabilidades de cada um? Em que medida existe um plano 
consistente? Os processos são avaliados periodicamente de forma apro-
priada? (GUID 3910, 2016).

1.4. Definição do escopo da auditoria

O escopo consiste na delimitação estabelecida para o trabalho, expres-
sa pelo conjunto do objetivo, das questões e dos procedimentos de auditoria. 
O escopo define os limites da auditoria, e, para estabelecê-lo, a equipe pre-
cisa identificar quais entidades, programas específicos ou aspectos de um 
programa serão incluídos na auditoria. Além disso, é necessário determinar 
o período a ser abrangido pela auditoria e, se relevante, os locais a serem 
visitados para a auditoria. (IDI, 2016). O escopo deve explicitar a amplitude 
e a profundidade do trabalho para atingir o objetivo da auditoria. Portanto, ao 
definir o escopo da auditoria, a equipe deve responder às seguintes perguntas:

•	 Qual é o tema examinado?

•	 Qual o tipo mais apropriado de auditoria?

•	 Quais são as organizações auditadas?

•	 Quais são os locais cobertos pela auditoria?

•	 Qual é a amostra definida?

•	 Qual é o período coberto pela auditoria? (IDI, 2016).

É boa prática discutir o escopo da auditoria com o auditado o mais cedo 
possível. Em alguns casos, também é importante explicitar o não escopo do 
trabalho, ou seja, o que não será objeto da auditoria. Isso pode ajudar a reduzir 
mal-entendidos e falsas expectativas, não só por parte da entidade auditada, 
mas também de outros stakeholders (GUID 3920, 2016). 
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1.5. Defi nição do objetivo e das questões de auditoria

A portaria de fi scalização estabelece o objetivo da auditoria, identifi ca a 
equipe encarregada e o prazo para sua execução. Com base no objetivo ini-
cial e no entendimento desenvolvido na análise preliminar do objeto auditado, 
a equipe deve aprimorar o objetivo da auditoria para que ele refl ita os princí-
pios de economicidade, efi ciência, efi cácia e efetividade, conforme o NBASP 
3000 (IRB, 2021). O objetivo refi nado deve incluir um resumo do contexto, um 
esclarecimento da situação-problema detectada e as motivações para a es-
colha do tema e da abordagem específi cos, especialmente se esses aspectos 
não foram detalhados na decisão que autorizou a auditoria (Brasil, 2016). 

Os objetivos da auditoria devem ser especifi cados com clareza e deta-
lhe, eliminando qualquer ambiguidade sobre as questões a serem abordadas, 
conforme orienta o ISSAI 3000/36. Eles devem fornecer informações preci-
sas sobre o que será focado na auditoria, ser formulados de modo a otimizar 
os benefícios e o impacto da fi scalização, utilizando uma linguagem clara e 
acessível. As conclusões apresentadas no relatório devem ter ligação direta e 
inequívoca com os objetivos estabelecidos para a auditoria (IDI, 2016).

O Manual de Auditoria Operacional do TCU (Brasil, 2020) traz alguns 
exemplos de objetivos de auditoria, como demonstrado abaixo.

Figura 6 – Exemplos objetivos de auditoria.

Fonte: Adaptado de Brasil (2020). 
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O objetivo de uma auditoria é detalhado em questões e, potencialmente, 
em subquestões. Essas questões são fundamentais para orientar a direção dos 
trabalhos de auditoria, incluindo a escolha de metodologias e técnicas, além de 
definir os resultados esperados. É importante que o auditor assegure que as 
questões e subquestões sejam tematicamente relacionadas e complementares 
entre si, sem redundâncias, e que juntas cubram de forma abrangente o objetivo 
da auditoria, conforme estabelecido pelo NBASP 3000 (IRB, 2021).

Ao formular as questões de auditoria, é importante considerar aspectos 
como clareza e especificidade, garantindo que se usem termos que possam ser 
claramente definidos e mensurados. Também é importante avaliar a viabilidade 
investigativa, assegurando que as questões possam efetivamente ser respon-
didas. Além disso, deve haver articulação e coerência entre as questões, de 
modo que, coletivamente, elas consigam atingir o objetivo de auditoria estabele-
cido, respondendo à questão fundamental da auditoria (Brasil, 2020). 

1.6. Tipos de questões de auditoria

Existem quatro tipos de questões de auditoria, de acordo com o Manual 
de Auditoria Operacional do TCI (Brasil, 2020). O tipo de questão formulada 
terá relação direta com a natureza da resposta e a metodologia a adotar.

Quadro 6

 Tipos de questões de auditoria

Questão Descrição

Questão normativa Essas se referem a análises que envolvem a comparação entre a condição atual 
e um padrão, uma norma ou um objetivo definido, podendo ser tanto de natureza 
qualitativa quanto quantitativa. A metodologia aplicada nestas situações baseia-
-se na comparação entre critérios estabelecidos anteriormente e o desempenho 
efetivamente observado.

Questão descritiva São elaboradas para obter informações aprofundadas sobre aspectos como as 
condições de implementação ou operação de um programa ou atividade espe-
cífica, alterações ocorridas, problemas identificados e áreas com possibilidade 
de melhorias. Essas perguntas visam explorar em detalhe questões que foram 
abordadas de forma inicial na fase de planejamento.

Questão avaliativa Visam medir a efetividade do objeto auditado, ultrapassando a abordagem das 
questões descritivas e normativas para concentrar-se nos impactos que teriam 
sido ausentes se o programa ou atividade não tivesse sido implementado. Ou 
seja, uma pergunta avaliativa busca entender o impacto real da intervenção go-
vernamental na resolução do problema em questão. Essa análise inclui também a 
consideração dos efeitos não intencionais, sejam eles positivos, sejam negativos, 
resultantes do programa.

Questão exploratória Focadas em elucidar eventos, clarificar desvios em relação ao desempenho espe-
rado ou identificar as causas por trás de um resultado específico.

Fonte: Adaptado de Brasil (2020).
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Na auditoria operacional, embora seja preferível formular questões nor-
mativas ou avaliativas, a inclusão de questões descritivas pode ser benéfica, 
especialmente em áreas com escassez de informação sobre economicidade, 
eficiência, eficácia ou efetividade. 

O Manual de Auditoria Operacional do TCU (Brasil, 2020), afirma que, 
embora não exista um método único para se elaborar as questões de auditoria, 
pode-se utilizar, ainda uma abordagem estruturada para sua formulação, inspi-
rada no método cartesiano de solução de problemas, como descrito a seguir:

•	 1º passo - Descreva o objetivo da auditoria: A partir da análise prelimi-
nar do objeto de auditoria, é importante expressar clara e objetivamente 
o propósito da auditoria e a questão central a ser investigada. A definição 
do objetivo deve guiar o design da auditoria, focando no aspecto mais crí-
tico identificado através da avaliação prévia dos riscos mais significativos 
(Brasil, 2011).

•	 2º passo – Desdobre o objetivo em questões: O objetivo deve ser deta-
lhado em questões específicas, que sejam únicas entre si e cubram o es-
copo total do objetivo. Através de um processo de brainstorming, identifique 
questões potenciais que, juntas, cumpram o objetivo proposto. Organize 
essas questões em uma estrutura hierárquica e reconheça o tipo de cada 
questão, pois isso influenciará diretamente o tipo de resposta obtida e a 
metodologia a ser utilizada (TCE, 2017). Para garantir que as subquestões 
sejam, ao mesmo tempo, únicas entre si e abrangentes, é necessário ado-
tar uma abordagem sistemática, como dividir a questão principal seguindo 
um dos três critérios: sequência, organização ou categoria (TCE, 2017). 

•	 3º passo – Teste as questões: Reavalie as questões formuladas para ga-
rantir que não se sobreponham e que, juntas, abordem completamente o 
objetivo da auditoria. Identifique quaisquer questões que possam ser desa-
fiadoras para responder e explore estratégias para superar esses obstácu-
los. Compare as questões com os recursos disponíveis para a auditoria, 
considerando custos, prazos e equipe necessária. Além disso, analise se 
as habilidades da equipe estão alinhadas com as demandas requeridas 
para a realização eficaz da auditoria (Brasil, 2020). 

•	 4º passo – Elimine as questões não essenciais: Elimine questões que 
não contribuam para a melhoria de desempenho ou cujas soluções não 
sejam praticáveis. A seleção de uma questão deve basear-se na importân-
cia das conclusões a serem obtidas e na factibilidade da abordagem me-
todológica necessária para respondê-la adequadamente. Dê prioridade às 
questões a serem investigadas, focando naquelas que são claras e diretas, 
sem deixar espaço para interpretações dúbias (Brasil, 2020).
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•	 5º passo – Elabore a matriz de planejamento: Após definir as questões e 
subquestões de auditoria, a equipe deve avançar para as próximas etapas 
do planejamento, focando em identificar os critérios aplicáveis, determinar 
quais evidências são necessárias e como serão coletadas, identificar fon-
tes confiáveis de evidência, decidir sobre métodos de análise das evidên-
cias e antecipar as possíveis conclusões. Durante esse processo, pode 
ser preciso eliminar questões ou subquestões previamente consideradas 
vitais, especialmente se a coleta de evidências se mostrar impraticável 
dentro dos prazos e dos recursos disponíveis. Nesse contexto, ajustes no 
escopo, nos prazos ou nos recursos da auditoria podem ser requeridos 
para alinhar com os objetivos estabelecidos (Brasil, 2020).

1.7. Definição dos critérios de auditoria

Os critérios de auditoria são as normas ou os parâmetros utilizados para 
avaliar o seu objeto, baseando-se nos princípios de economicidade, eficiên-
cia, eficácia e efetividade. Eles representam o estado ideal ou desejado do ob-
jeto auditado, fornecendo um contexto para a análise de evidências e a com-
preensão dos achados. A comparação entre o critério (o que “deveria ser”) e 
a condição atual resulta nos achados de auditoria. Esses critérios devem ser 
relevantes, claros, completos, confiáveis e objetivos, podendo ser qualitativos 
ou quantitativos, gerais ou específicos, e devem alinhar-se com as leis, os 
regulamentos ou os objetivos pertinentes (GUID 3910, 2016). 

Para identificar critérios de auditoria, pode-se recorrer a uma variedade 
de fontes além da legislação, tais como regulamentos, normativas, princípios 
e práticas recomendadas, padrões de avaliação de desempenho, assim como 
políticas e procedimentos internos da organização.

De acordo com o Manual de Auditoria do TCU (Brasil, item 278, 2020), 
algumas possíveis fontes de critérios de auditoria são: 

a. leis e regulamentos que regem o funcionamento do objeto auditado; 

b. decisões tomadas pelo Poder Legislativo ou Executivo; 

c. referências a comparações históricas e comparações com a melhor 

prática; 

d. normas e valores profissionais; 

e. indicadores-chave de desempenho estabelecidos pela entidade au-

ditada ou pela Administração; 

f. opinião predominante entre especialistas independentes; 

g. critérios usados em auditorias similares ou por outras EFS; 
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h. organizações que realizem atividades semelhantes ou tenham pro-

gramas similares; 

i. bibliografia especializada.

Ressalte-se que os critérios de auditoria, definidos pela equipe de au-
ditoria, devem ser discutidos com a entidade auditada e, quando apropriado, 
com outras partes interessadas durante o planejamento da auditoria. Isso as-
segura uma compreensão mútua dos critérios que serão utilizados na avalia-
ção. A concordância da entidade auditada com esses critérios contribui para 
a aceitação e a implementação das recomendações do relatório de auditoria 
(GUID 3910, 2016).

2. Matriz de planejamento

A matriz de planejamento é um instrumento importante na auditoria, ser-
vindo como quadro-resumo que encapsula as informações-chave do planeja-
mento. Seu objetivo é facilitar a concepção do trabalho de auditoria e guiar a 
equipe durante a fase de execução, tornando o planejamento mais organiza-
do e focado. 

Essa ferramenta auxilia na comunicação e na decisão sobre metodolo-
gias, além de apoiar a realização dos trabalhos de campo. De natureza flexível, 
o conteúdo da matriz pode ser adaptado ou atualizado conforme necessário 
ao longo da auditoria. Fundamental para a elaboração do plano de auditoria, a 
matriz contém dados críticos para sua definição, ressaltando a importância de 
uma análise cuidadosa antes de proceder com o plano (Brasil, 2011). 

O Quadro 7 exibe o formato utilizado pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU) para a matriz de planejamento específica de auditorias operacionais.
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Quadro 7 

Modelo da Matriz de Planejamento

Objeto da auditoria: Escrever qual é o objeto auditado - entidades, programas, atividades
Objetivo geral da auditoria: Expressar, de forma clara e objetiva, aquilo que motivou a auditoria.
Questões e subquestões de auditoria: A matriz de planejamento deve ser preenchida para cada questão de auditoria (ou subquestão, se houver).

Critérios Informações 
requeridas

Fontes de infor-
mação

Procedimentos de 
coleta de dados

Procedimentos de 
análise de dados

Limitações O que a análise 
vai permitir dizer

Padrão usado 
para determinar 
se o objeto 
auditado atinge, 
excede ou está 
aquém do desem- 
penho es- perado.
Inclul as fontes 
dos critérios.

Informações 
necessárlas para 
responder à ques-
tão de auditorla.

Fontes de cada 
item de informação.

Técnicas de coleta 
de dados que 
serão usadas e 
descrição dos 
respectivos proce-
dimentos.

Técnicas que 
serão usadas 
na anállse de 
dados e descrição 
dos respectivos 
procedimentos.

Limitações 
quanto:
- à estratégla 

metodológica 
adotada;

- ao acesso a 
pessoas e a 
informações;

- às condições 
operacionals de 
realização do 
trabalho.

- à qualidade das 
informações

Conclusões, no-
vas, informações 
ou achados que 
podem ser obti-
dos a partir da 
análise das infor-
mações coletadas 
para responder à 
questão.

Fonte: Adaptado de GAO (2012). 

A matriz de planejamento organiza e especifica os procedimentos que 
serão adotados na realização do trabalho, facilitando a detecção de possíveis 
deficiências e omissões na preparação das atividades. Ao dispor os compo-
nentes metodológicos em colunas designadas, a matriz ajuda a avaliar se as 
informações coletadas serão adequadas para abordar a questão em análise. 
Ela também possibilita a verificação da disponibilidade dessas informações 
nas fontes indicadas e sua compatibilidade com a abordagem metodológica 
escolhida, incluindo os métodos de coleta e análise de dados estabelecidos.

A seguir vamos explicar os principais constructos utilizados na matriz 
de planejamento. 

3. Informações requeridas

Essa coluna deve incluir as informações necessárias para responder às 
questões de auditoria, distinguindo claramente entre as informações requeri-
das e as fontes de onde elas serão obtidas. Por exemplo, para investigar a fre-
quência de reuniões de um conselho, as atas dessas reuniões serviriam como 
fontes de informação, enquanto as datas específicas das reuniões seriam as 
informações requeridas. Em certos casos, é essencial definir termos-chave 
para precisar a informação necessária, como ao avaliar o impacto de inicia-
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tivas governamentais na melhoria do ensino, em que “melhoria do nível de 
ensino” deve ser claramente definido. As informações coletadas e analisadas 
formarão as evidências que sustentarão os achados da auditoria. Portanto, na 
fase de planejamento, os auditores devem considerar as evidências necessá-
rias para apoiar conclusões (Brasil, 2020). 

4. Fonte de informação 

De acordo com o Manual de auditoria operacional do TCU (Brasil, item 
293, 2020), na identificação de fontes para informações em auditorias opera-
cionais, é essencial consultar uma variedade de documentos e de recursos, 
como, por exemplo: 

a. documentação legal e institucional que dá suporte ao objeto de auditoria; 

b. legislação orçamentária (PPA, LDO e LOA); 

c. missão declarada, planos estratégicos e relatórios de gestão; 

d. pronunciamentos feitos e decisões tomadas pelas autoridades compe-

tentes; 

e. organogramas, diretrizes internas e manuais operacionais; 

f. atas de reuniões; 

g. sistemas de informação gerenciais; 

h. bases de dados informatizadas; 

i. sistemas de informação da administração pública (SIAFI, SIGPlan, SI-

DOR, SIASG, SEI); 

j. bibliografia especializada; 

k. gestores; 

l. especialistas; 

m. beneficiários de programas governamentais; 

n. relatórios e estudos produzidos por fonte credenciada; 

o. mídia especializada.

5. Procedimentos de coleta de dados

Nas auditorias operacionais, as técnicas primárias para coleta de da-
dos incluem entrevistas, pesquisas e revisão documental. É importante que, 
durante a fase de planejamento, detalhem-se os procedimentos a serem em-
pregados na matriz de planejamento. Especificações como a identificação 
dos entrevistados pelo cargo ou função e, no caso de estudos de caso, as 
localidades a serem visitadas, devem ser claramente definidas nessa etapa.
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6. Procedimentos de análise de dados

Nas auditorias operacionais, as técnicas principais de análise de dados 
incluem a estatística descritiva e a análise de conteúdo. É essencial detalhar 
os procedimentos de análise de forma clara durante a fase de planejamento 
da auditoria, para evitar ambiguidades sobre como a análise será conduzida. 
A escolha das técnicas e o desenvolvimento da análise dependerão da na-
tureza e do volume dos dados coletados, os quais devem ser especificados 
previamente no planejamento.

7. Limitações

Na coluna correspondente da matriz de planejamento, é necessário 
que o time de auditoria detalhe as restrições relacionadas à abordagem me-
todológica escolhida, às propriedades das informações a serem obtidas e 
às circunstâncias operacionais sob as quais as atividades serão conduzidas 
(Brasil, 2011). 

8. O que a análise vai permitir dizer

Esta parte da matriz de planejamento documenta a maneira pela qual 
a análise de dados contribuirá para responder à pergunta central da auditoria. 
O objetivo dessa descrição é detalhar as conclusões ou os achados que se 
espera obter através dos métodos de auditoria aplicados. 

Ressalta-se que se deve avaliar se as conclusões respondem comple-
tamente às questões de auditoria, se permitem afirmações definitivas sobre o 
objeto auditado e se são aplicáveis apenas aos casos estudados ou se pode-
rão ser generalizadas. Essas considerações são fundamentais para entender 
o potencial impacto dos esforços da equipe e dos recursos a serem investidos 
no trabalho

8.1. Validação da matriz de planejamento

O processo de validação da matriz de planejamento no TCU é uma 
etapa importante do controle de qualidade, consistindo em duas fases prin-
cipais. Inicialmente, após revisão do supervisor, a matriz é apresentada a um 
painel de referência, visando ao recebimento de feedback crítico para seu 
aprimoramento. Esse processo visa assegurar a lógica e o rigor metodológico 
da auditoria, fornecer orientação à equipe de auditoria, adquirir insights de 
especialistas independentes, contribuir para o refinamento da auditoria e iden-
tificar possíveis falhas, além de verificar a existência de benefícios potenciais 
significativos (Brasil, 2020). 
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A composição do painel de validação da matriz de planejamento deve 
ser diversificada, abrangendo variados pontos de vista sobre o tema auditado. 
O objetivo é reunir participantes capazes de oferecer críticas construtivas e 
sugestões para aprimorar tanto a matriz quanto o plano de auditoria.

O painel de referência11 tem um papel importante no fortalecimento do 
controle social, permitindo a participação de atores importantes nas discus-
sões do planejamento da auditoria. Isso facilita a compreensão sobre o esco-
po da fiscalização realizada pelo TCU, cria expectativas quanto aos resulta-
dos do trabalho e contribui para reforçar a imagem da instituição.

Após o painel de referência, a equipe de auditoria vai avaliar as sugestões 
recebidas e incorporará, à matriz de planejamento, aquelas que julgar adequadas.

9. Elaboração de instrumentos de coleta de dados 
    e teste-piloto

Após a definição e validação da matriz de planejamento, segue-se a 
elaboração dos instrumentos de coleta de dados específicos para cada técni-
ca de coleta, visando assegurar evidências suficientes e apropriadas para res-
ponder às questões de auditoria. A eficácia desses instrumentos é verificada 
por meio de um teste-piloto, que não só testa sua consistência, mas também 
valida as premissas sobre o funcionamento do objeto auditado e a confiabili-
dade dos dados (Brasil, 2020a).

Esse teste é realizado em áreas do objeto de auditoria que possam apre-
sentar desafios, ajudando a equipe a antecipar problemas, ajustar o tamanho 
da amostra e confirmar a adequação da estratégia metodológica escolhida. 
Realizar um teste-piloto é essencial, especialmente em auditorias com meto-
dologias complexas e locais de difícil acesso, pois contribui para aprimorar a 
qualidade do trabalho e otimizar custos. Os resultados do teste-piloto também 
podem levar a ajustes na matriz de planejamento.

10. Plano de auditoria 

De acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021), ao finalizar o planejamen-
to, a equipe de auditoria deve elaborar um plano de auditoria detalhado que 
orienta a execução do trabalho, definindo claramente o objeto, os objetivos, 
as questões a serem investigadas, os procedimentos a serem seguidos e 
os resultados esperados da auditoria. Esse plano também inclui apêndices 
importantes como a matriz de planejamento, relatórios de testes-piloto, um 
cronograma de atividades e uma estimativa de custos, considerando fatores 
como o valor de homem-dia, diárias, passagens e contratação de serviços. 

11 Quer saber mais sobre 
painel de referência, 
acesse: https://portal.tcu.
gov.br/biblioteca-digital/
painel-de-refe- rencia-em-
auditoria.htm. Acesso: 31 
jan. 2024. 
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Essencialmente, o plano deve evidenciar as melhorias e benefícios (quantita-
tivos ou qualitativos) que a auditoria visa alcançar. É responsabilidade do coor-
denador da equipe garantir a completude e adequação do plano, que pode 
ser estruturado com base em modelos e exemplos disponíveis na biblioteca 
digital do TCU.

Síntese do Capítulo 

O planejamento de uma auditoria operacional é um processo crítico que 
exige um tratamento meticuloso e sistemático da auditoria como um projeto. 
Esse processo é vital para a realização eficaz da auditoria dentro dos pra-
zos estipulados, assegurando que os padrões de qualidade sejam atendidos. 
O planejamento abrangente envolve várias etapas fundamentais, cada uma 
contribuindo para a estruturação e o sucesso da auditoria.

Inicialmente, a análise preliminar do objeto de auditoria é realizada para 
coletar informações essenciais, permitindo avaliar diferentes abordagens de 
auditoria e a disponibilidade de dados necessários. Essa etapa é importante 
para identificar riscos e pontos críticos e para definir objetivo, escopo e abor-
dagem da auditoria. A investigação preliminar inclui a revisão de documentos 
relacionados ao objeto auditado, avaliação de sistemas de informação, con-
troles internos, aspectos legais relevantes e a realização de entrevistas com 
gestores e técnicos. A aplicação de técnicas de diagnóstico, como análise 
SWOT, mapeamento de processos e análise de stakeholders, ajuda a diag-
nosticar a situação e a identificar os principais problemas relacionados ao de-
sempenho do objeto auditado.

A elaboração da estratégia global de auditoria é um passo seguinte 
importante, definindo o escopo, época e direção da auditoria para guiar os 
esforços da equipe. Essa estratégia inclui a definição de objetivos, escopo, 
abordagem, metodologia, recursos necessários, e a identificação de riscos 
significativos. A estratégia é essencial para garantir que a auditoria seja con-
duzida de maneira eficiente, com métodos e técnicas adequados ao contexto 
e aos objetivos da auditoria.

Definir o escopo da auditoria é outra atividade importante, estabelecen-
do os limites do trabalho a ser realizado. Isso envolve determinar quais entida-
des, programas específicos ou aspectos de programas serão incluídos na au-
ditoria. A discussão do escopo com a entidade auditada o mais cedo possível 
é uma prática recomendada para evitar mal-entendidos e falsas expectativas.

O objetivo e as questões de auditoria são então definidos, refinando o 
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objetivo inicial com base no entendimento desenvolvido durante a análise preli-
minar. Os objetivos devem ser claros, detalhados e alinhados com os princípios 
de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. Questões e subquestões 
são formuladas para orientar a direção dos trabalhos de auditoria, devendo ser 
tematicamente relacionadas, complementares e coletivamente exaustivas.

Os critérios de auditoria são estabelecidos para fornecer os padrões 
contra os quais o desempenho do objeto será avaliado. Esses critérios devem 
ser relevantes, confiáveis e objetivos, derivados de uma variedade de fontes, 
incluindo legislação, políticas, melhores práticas e benchmarks.

A matriz de planejamento é elaborada como um quadro-resumo que 
encapsula informações-chave do planejamento, organizando e especificando 
os procedimentos de coleta e análise de dados, bem como identificando as 
limitações e o que a análise permitirá dizer.

O processo de validação da matriz de planejamento envolve a sua apre-
sentação a um painel de referência para obter feedback crítico e aprimorará-
-la. Isso assegura a lógica e o rigor metodológico da auditoria e contribui para 
o fortalecimento do controle social.

Por fim, são elaborados instrumentos de coleta de dados específicos 
e realizados testes-piloto para verificar a eficácia desses instrumentos. O 
plano de auditoria é então detalhadamente elaborado, orientando a execu-
ção do trabalho e definindo claramente o objeto de auditoria, os objetivos, 
as questões a serem investigadas, os procedimentos a serem seguidos e os 
resultados esperados.

Esse processo de planejamento detalhado e estruturado é essencial 
para garantir que a auditoria operacional seja realizada de maneira eficaz, 
eficiente e com o impacto desejado, contribuindo significativamente para a 
melhoria da gestão e da governança das entidades auditadas.

Atividades de avaliação

1.	Explique a importância da análise preliminar no planejamento de uma au-
ditoria operacional e descreva os elementos que devem ser investigados 
nessa fase.

2.	Quais são os principais componentes da Estratégia Global de Auditoria 
(EGA) e qual é o propósito de cada um?

3.	Descreva o processo de validação da matriz de planejamento e explique 
sua importância no contexto de uma auditoria operacional.
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4.	Explique o papel das técnicas de diagnóstico na fase de planejamento de 
uma auditoria operacional e cite exemplos dessas técnicas.

5.	Qual é a diferença entre realizar uma avaliação de risco e uma análise 
de problema no contexto do planejamento de uma auditoria operacional, e 
quando cada uma é apropriada?
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Objetivo 

•	 Conhecer a fase da execução da auditoria, identificando as principais ativi-
dades realizadas nela.

Introdução

A auditoria operacional desempenha um papel crítico na avaliação da 
eficiência, da eficácia e da economia das operações dentro de uma organi-
zação ou de um programa governamental. Durante a fase de execução, que 
constitui o cerne do processo de auditoria, a equipe concentra-se intensamen-
te na coleta, na interpretação e na análise de evidências para fundamentar os 
achados e as conclusões da auditoria. Essa fase é importante para garantir 
que as recomendações propostas sejam baseadas em dados concretos e em 
análises robustas, permitindo assim melhorias significativas na gestão e nas 
operações auditadas.

Ao longo da execução, diversas técnicas de col eta de dados são em-
pregadas, variando desde revisões documentais até entrevistas e observa-
ções diretas. Essas técnicas são selecionadas com base na estratégia meto-
dológica adotada e visam garantir uma compreensão abrangente e detalhada 
do objeto de auditoria. A imparcialidade e o rigor no julgamento profissional 
são essenciais durante esse processo, assegurando que as evidências cole-
tadas sejam suficientes e pertinentes para apoiar conclusões confiáveis.

Este capítulo explorará detalhadamente as atividades realizadas du-
rante a execução de uma auditoria operacional, abordando as técnicas de 
coleta e análise de dados e a estruturação da matriz de achados, enfatizando 
a importância desses processos na contribuição para a eficácia das políticas 
implementadas e na promoção da gestão pública eficiente.

1. Execução

Durante a fase de execução, a equipe de auditoria se dedica a coletar 
evidências relevantes e robustas que fundamentem os resultados e as con-



ARAUJO, L. C. de O.70

clusões da auditoria. Esse momento permite que os auditores ampliem seu 
entendimento sobre o tema investigado.

Na prática, a coleta, a interpretação e a análise de dados frequentemen-
te ocorrem de forma integrada e simultânea. A metodologia escolhida para o 
plano de auditoria pode influenciar significativamente como os trabalhos de 
campo são organizados e como os dados são analisados. Essa variação me-
todológica é importante para adaptar a auditoria às necessidades específicas 
do objeto em análise.

TCE (2017) afirma que é essencial que a equipe de auditoria aborde as 
informações coletadas de maneira imparcial, considerando diferentes pontos 
de vista. O uso de um julgamento profissional cuidadoso é vital para determi-
nar até que ponto as evidências coletadas, tanto em quantidade quanto em 
qualidade, são suficientes para fundamentar conclusões relativas às questões 
abordadas pela auditoria.

As principais atividades realizadas durante a execução são: 

Figura 7 – Atividades auditoria operacional

Desenvolvimento 
dos trabalhos de 

campo; 

Coleta e análise 
de dados 

Elaboração e 
validação da 

matriz de 
achados.

Fonte: Adaptado de TCU (2020)

A seguir iremos abordar de forma detalhada as atividades realizadas 
durante a execução de uma auditoria operacional:

1.1 Desenvolvimento dos trabalhos de campo

A fase de trabalho de campo na auditoria operacional envolve a coleta 
sistemática de dados e informações, conforme estabelecido na fase de plane-
jamento. Essa coleta é importante para fundamentar os achados da auditoria 
com evidências robustas. A seleção dos dados e as fontes de informação são 
guiadas pela estratégia metodológica adotada e pelos critérios definidos ante-
riormente (Pollitt et. al, 2002).
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Nesse período, são empregados instrumentos específicos, criados e 
aperfeiçoados durante a etapa de planejamento, para a coleta de dados. As 
técnicas frequentemente utilizadas incluem análise de documentos, investiga-
ção bibliográfica, realização de entrevistas e aplicação de questionários.

Para enriquecer a análise, é essencial que os auditores recolham uma 
ampla gama de informações - desde dados concretos a percepções, argu-
mentos e reflexões - provenientes de diversas fontes. Isso pode envolver a 
consulta a especialistas e outros interessados para incorporar múltiplas pers-
pectivas ao processo. O foco deve permanecer em coletar evidências que 
diretamente respondam às questões de auditoria, evitando desvios desneces-
sários e a acumulação de dados irrelevantes.

A realização eficaz do trabalho de campo requer a execução de várias 
tarefas operacionais, incluindo o agendamento de visitas e de entrevistas, a 
preparação de documentos de apresentação, organização logística. 

É durante essa fase que se inicia a construção da matriz de achados, 
conforme os dados vão sendo coletados e analisados, o que inclui a identifi-
cação de causas e efeitos. A obtenção de esclarecimentos adicionais no local 
ajuda a evitar mal-entendidos e atrasos.

Pode ser necessário solicitar informações e documentos complemen-
tares para reforçar as observações feitas durante o processo. A técnica de 
pensamento visual, útil na fase de planejamento para estruturar a matriz de 
planejamento, é igualmente valiosa aqui para organizar os achados e pode ser 
usada para a construir a matriz de achados. Fazendo dessa forma, é possível 
organizar as informações colhidas, ter uma visão global dos resultados do 
trabalho e envolver toda a equipe na atividade, obtendo, de cada integrante, 
suas contribuições para os achados (Brasil, 2020a). 

1.2. Achado de auditoria 
De acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021), o auditor deve analisar as 

informações coletadas e garantir que os achados de auditoria sejam coloca-
dos em perspectiva e respondam ao(s) objetivos e às questões de auditoria; 
reformulando-os quando necessário.

Um achado de auditoria emerge da comparação entre a realidade ob-
servada e o padrão definido como critério de auditoria, abrangendo quatro 
elementos principais: critério (o esperado), condição (o observado), causa (o 
porquê da discrepância) e efeito (as consequências observadas). 

O critério de auditoria serve como parâmetro para avaliar o desempe-
nho, baseando-se em critérios quantitativos ou qualitativos, gerais ou especí-
ficos, selecionados conforme a natureza da auditoria. Dessa forma o critério 
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dá a base para avaliar a evidência, obter os achados e desenvolver as conclu-
sões (GUID 3920; 2016). 

Durante uma auditoria, a “condição” representa o estado atual como foi 
observado e registrado pelos auditores. A “causa” explica por que existe um 
desvio entre o que foi observado (condição) e o que era esperado (critério). 
Essa análise causal é essencial para fundamentar propostas de melhorias. 
Por sua vez, o “efeito” descreve as implicações decorrentes da discrepância 
identificada, evidenciando a importância de medidas corretivas (GAO, 2018) 

Ressalta-se que o foco na identificação das causas é fundamental em 
uma auditoria, pois, ao compreender as causas dos problemas, a auditoria 
torna-se mais eficaz, ao contribuir para aprimorar o desempenho das ações 
governamentais analisadas através de soluções específicas para resolver 
os problemas.

O Tribunal de Contas da União (Brasil, 2020a) apresenta um exem-
plo elucidativo de um achado de auditoria do Programa Saúde Mental (TC 
011.307/2004-9), conforme Figura 8. 

Figura 8 – Exemplo achado de auditoria

• A quantidade de leitos psiquiátricos estabelecida pela 
  Organização Mundial de Saúde é de 0,43 por mil habitantes. 

• O Brasil tem, em média, 0,37 leitos psiquiátricos por mil 
  habitantes. 

• Distribuição de leitos não atende a critérios populacionais. 
  Ausência de planos municipais e estaduais de saúde mental. 
  Controle social incipiente. 

Achado 

Critério 

Condição/Situação

Causas

Efeito

Fonte: Adaptado (Brasil, 2020a). 

Os auditores devem analisar e, sempre que possível, quantificar os im-
pactos decorrentes dos achados da auditoria. Isso pode incluir estimar custos 
associados a procedimentos ou infraestruturas ineficazes, bem como identi-



Auditoria Operacional 73

ficar consequências como atrasos, desperdício de recursos e falhas no aten-
dimento a políticas públicas, que comprometem os resultados pretendidos. 
É importante avaliar se medidas corretivas foram aplicadas para prevenir a 
reincidência de efeitos negativos já identificados. Nos casos em que os im-
pactos não sejam imediatamente claros, o auditor deverá estimá-los e obter 
a confirmação dessas estimativas por meio de consulta a especialistas e a 
gestores (Brasil, 2020a).

Chama-se atenção para o fato de que, durante as auditorias, é possível 
identificar achados com resultados positivos, que ocorrem quando o desem-
penho atinge ou supera os critérios estabelecidos. Esses resultados positivos 
podem indicar a presença de boas práticas12, que são métodos eficazes lo-
calmente testados que levam a melhorias significativas. Boas práticas identi-
ficadas podem servir como referência para serem adotadas por outras orga-
nizações ou outros programas em contextos semelhantes, e podem inspirar 
recomendações para aprimoramento contínuo.

2. Evidências

De acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021), durante uma auditoria, 
as evidências constituem os dados e as informações coletados que servem 
como base para os achados da auditoria. Estes, por sua vez, suportam as 
conclusões finais do trabalho de auditoria. Para que os achados sejam ro-
bustos e confiáveis, é essencial que a equipe de auditoria colete evidências 
que sejam tanto suficientes quanto pertinentes, garantindo assim a solidez 
das conclusões derivadas e a eficácia das recomendações e, determinações 
propostas em resposta aos objetivos da auditoria.

Conforme as evidências são reunidas, é importante que a equipe de au-
ditoria as organize na matriz de achados. Isso facilita a identificação visual dos 
achados que já contam com suporte de evidências suficientes e adequadas e 
daqueles que ainda precisam de mais fundamentação. Para os achados que 
necessitam de reforço, especialmente os mais significativos, a equipe deve 
priorizar a coleta de informações adicionais que os validem.

O termo suficiência refere-se ao volume de evidência coletada. O audi-
tor tem a responsabilidade de avaliar se o conjunto de evidências recolhidas 
é amplo o suficiente para convencer uma pessoa familiarizada com o assunto 
da auditoria de que os resultados obtidos são confiáveis e fundamentados 
(Brasil, 2020a).

Em relação aos pressupostos de avalição de suficiência de evidência, o 
GUID 3920 (2016) estabelece diretrizes apresentadas na Figura 9.

12 Boas práticas é uma 
expressão derivada do 
inglês best practice, a 
qual denomina técnicas 
identificadas como as 
melhores para realizar 
determinada tarefa. Por 
exemplo, as boas práticas 
para se calcular uma 
equação são as melhores 
formas para se atingir 
um melhor resultado 
e, por isso, é sempre 
recomendável seguir as 
boas práticas. Em diversas 
profissões têm sido 
criadas normas de boas 
práticas que definem a 
forma correta de atuar dos 
respectivos profissionais.
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Figura 9 - Diretrizes de avaliação de sufi ciência de evidência.

Quanto maior o risco de auditoria, maior a quantidade e a 
qualidade de evidências requeridas;

Evidências mais robustas podem permitir que menos
evidências sejam usadas; 

Mais evidência é normalmente necessária quando a 
entidade auditada tem outra opinião sobre o objeto de
auditoria.

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a)

Dessa forma, vê-se que quanto maior a materialidade do objeto audita-
do e o risco de auditoria, maior será a necessidade de evidências mais robus-
tas e apropriadas. Evidência apropriada se refere à qualidade. Signifi ca que a 
evidência deve ser relevante, válida e confi ável. 

De acordo com o Tribunal de Contas da União (Brasil, 2020a), as evi-
dências de auditoria, podem ser classifi cadas em quatro categorias:

Figura 10 - Categorias das evidências

Fonte: Adaptado de GUID 3920 (2016)



Auditoria Operacional 75

Dessa forma, vê-se que as evidências, classificadas em quatro catego-
rias principais, desempenham um papel vital no processo de auditoria, ofere-
cendo diferentes perspectivas e profundidades de análise.

Durante a execução da auditoria, os auditores necessitam determinar 
se a ausência de evidências adequadas e suficientes é resultante de uma 
falha na abordagem metodológica, da falta de informações disponíveis ou da 
incapacidade dos sistemas do objeto auditado em prover tais informações. Se 
o problema estiver na metodologia aplicada, ajustes na abordagem ou uma 
revisão dos objetivos e do escopo da auditoria podem ser necessários. Caso 
o desafio esteja na inexistência de informações, isso pode levar ao registro de 
achados significativos na auditoria.

Ressalta-se que, no processo de obtenção de evidências durante a 
auditoria, podem ocorrer problemas na qualidade e na confiabilidade dessas 
evidências, como, por exemplo: evidências originadas de uma única fonte, 
testemunhos sem confirmação documental ou observacional, informações 
provenientes exclusivamente dos gestores ou do pessoal auditado, fontes ten-
denciosas, amostras que não refletem a totalidade, ocorrências pontuais, in-
formações contraditórias e custos de obtenção que não justificam o benefício. 
Avaliar cuidadosamente esses fatores ajuda a assegurar que as evidências 
coletadas são robustas e confiáveis para suportar os achados da auditoria.

Para mitigar esse risco, existem algumas técnicas que podem contri-
buir para a obtenção de evidências mais robustas. Uma delas é a circulari-
zação, que envolve a verificação de informações e de dados fornecidos pelo 
auditado com fontes externas independentes. Outra técnica importante é a 
triangulação, que se refere à aplicação de múltiplas técnicas de pesquisa e 
coleta de dados sobre o mesmo tema para reforçar a validade das conclu-
sões. (Patton, 1987).

3. Técnicas de coletas de dados

As técnicas de coleta de dados em auditoria são essenciais para ga-
rantir a obtenção de informações precisas, confiáveis e relevantes que fun-
damentarão os achados e as recomendações do auditor. De forma resumida, 
nesta seção, serão abordadas as principais técnicas de coleta de dados usa-
das em auditoria operacional.

3.1. Revisão Documental

A revisão documental é uma técnica fundamental na coleta de dados 
para auditorias operacionais. Esse método envolve a análise cuidadosa de 
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uma vasta gama de materiais, como documentos oficiais, arquivos, relatórios 
institucionais, pesquisas acadêmicas e outros estudos relevantes ao tema da 
auditoria. Essa atividade começa já na fase de planejamento, quando a equi-
pe de auditoria examina legislações e documentos essenciais relacionados 
ao objeto em análise (Brasil, 2020a). 

Quando se decide utilizar informações geradas por fontes externas, é 
importante que a equipe faça uma avaliação meticulosa sobre a confiabilida-
de desses dados, considerando também fatores como a sua atualização e 
coesão, que são cruciais para assegurar a robustez das evidências coleta-
das. A equipe de auditoria deve estar atenta a qualquer limitação ou potencial 
viés nos dados secundários escolhidos, assegurando que essas observações 
sejam devidamente reportadas no relatório final de auditoria, junto às conclu-
sões. Dessa forma, garante-se a integridade e a precisão das conclusões da 
auditoria, reforçando a transparência e a confiabilidade do processo.

3.2. Entrevista

A entrevista é uma técnica essencial na auditoria13 operacional, usada 
para coletar dados qualitativos através de diálogos diretos. Essa metodolo-
gia permite aprofundar no entendimento de questões específicas, confirmar 
informações, identificar atitudes e captar sugestões e boas práticas. Efetuar 
entrevistas exige preparação e habilidade de comunicação, envolvendo eta-
pas como estudo prévio, elaboração de um roteiro, agendamento e documen-
tação cuidadosa das conversas.

Realizar entrevistas eficazes é essencial para a auditoria operacional. 
Isso requer preparação e habilidades específicas da equipe de auditoria, como:

1.	Preparação: Estudar o tema, preparar um roteiro e agendar a entrevista 
considerando tempo e local.

2.	 Execução: Conduzir a entrevista de maneira atenta, respeitosa e objetiva, 
criando um ambiente de confiança, sem transformá-la em um interrogatório.

3.	Flexibilidade e Objetividade: Manter o foco nos objetivos da entrevista, 
ser flexível e fazer perguntas relevantes para entender o desempenho do 
objeto auditado.

4.	Análise e Documentação: Anotar pontos importantes, documentar a 
entrevista prontamente e, se possível, enviar o registro ao entrevistado 
para confirmação.

Esses passos garantem que a entrevista seja uma ferramenta eficaz 
para coletar informações profundas e relevantes para a auditoria

13 Para aprofundar o 
conhecimento sobre a 
técnica da entrevista, 
acesse: https://portal.tcu.
gov.br/controle-externo/
normas-e-orien- tacoes/
tecnicas-estudos-e-
ferramentas-de-apoio/.
Acesso em: 31 jan. 2024.
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3.3. Aplicação de Questionários

O questionário é uma ferramenta padronizada de coleta de dados em-
pregada para obter informações de muitas unidades de pesquisa de maneira 
uniforme. Diferente de entrevistas, sua aplicação14 não permite ajustes ou in-
clusão de novas perguntas no momento da aplicação. Utilizado em auditorias, 
o questionário viabiliza a coleta de dados primários não encontrados em ba-
ses da administração pública ou verifica a confiabilidade dos dados existen-
tes. A análise dos dados coletados contribui na geração de evidências para os 
achados de auditoria.

Para melhorar a taxa de respostas e a eficácia de um questionário, a 
equipe de auditoria deve seguir estas diretrizes: começar com perguntas sim-
ples, incluir uma pergunta aberta ao final para comentários gerais, limitar o nú-
mero de perguntas abertas para facilitar a análise, evitar questões ambíguas 
ou vagas, focar em perguntas relevantes à auditoria, evitar combinar duas per-
guntas em uma, assegurar que as perguntas sejam claras, concisas e diretas, 
realizar testes prévios do questionário com colegas e especialistas e, por fim, 
testar o questionário em um contexto real (Brasil, 2020a).

3.4. Observação Direta

A observação direta é uma metodologia de coleta de dados que empre-
ga os sentidos para analisar certos aspectos da realidade observada. Esse 
método não se limita a apenas ver e ouvir; envolve uma investigação deta-
lhada de eventos ou fenômenos específicos. Em contextos de auditoria, a 
observação15 direta serve para obter dados sobre o funcionamento do objeto 
em análise, realizando-se de maneira sistemática e organizada, com o auxí-
lio de guias para documentação das observações. A principal diferença entre 
observação direta e inspeção física é que a primeira é adequada para avaliar 
atividades em andamento, como a entrega de serviços e de procedimentos 
operacionais, enquanto a inspeção física foca em elementos estáticos, como 
equipamentos e infraestrutura.

Para realizar uma observação direta eficaz, a equipe de auditoria deve 
elaborar um roteiro detalhado; construir um ambiente de confiança com os 
observados; optar por períodos de baixa atividade para minimizar o estresse; 
focar em atividades e fenômenos essenciais para os objetivos da auditoria; 
esclarecer que o propósito é entender os processos, não julgar as pessoas; 
evitar interferências que alterem o fluxo de trabalho ou o comportamento dos 
observados e reconhecer que a presença de observadores pode influenciar 
as ações das pessoas (Brasil, 2010a).

14 Para aprofundar o 
conhecimento sobre a 
técnica da aplicação de 
questionário, acesse: https://
portal.tcu.gov.br/biblioteca-
digital/tecnica-de--pesquisa-
para-auditoria.htm. Acesso 
em: 31 jan. 2024.

15 Para aprofundar o 
conhecimento sobre a 
técnica observação direta, 
acesse: https://portal.tcu.
gov.br/biblioteca-digital/
tecnica-de-observacao-
direta-em-auditoria.htm. 
Acesso em: 31 jan. 2024.
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3.5. Grupo Focal

O grupo focal é uma metodologia de coleta de dados que envolve dis-
cussões em grupo sobre um tema específico para entender as percepções 
coletivas. Facilitado por um moderador, pequenos grupos de pessoas com ca-
racterísticas similares compartilham ideias e opiniões, sem focar nas respos-
tas individuais, mas na diversidade de pontos de vista. Essencial para explorar 
áreas pouco claras de baixo desempenho, avaliar a qualidade de serviços, 
identificar boas práticas e ajudar na criação de outros métodos de coleta16 
de dados, como questionários. Ideal para situações em que os participantes 
podem hesitar em expressar-se individualmente (Brasil, 2013a). 

Para organizar grupos focais com eficácia, a equipe deve elaborar e 
testar um roteiro baseado em perguntas abertas; selecionar participantes com 
experiências similares e hierarquia homogênea; limitar a duração a, no máxi-
mo, duas horas; agir com flexibilidade, objetividade, respeito e imparcialidade, 
mantendo um ambiente acolhedor; garantir a participação equitativa, geren-
ciando a discussão e valorizando diferentes pontos de vista; obter consen-
timento para gravar a sessão, facilitando a análise posterior e destacar as 
observações mais relevantes durante o encontro (Brasil, 2020a).

4. Técnicas de análises de dados

No decorrer da fase de campo, a equipe de auditoria acumula uma vas-
ta quantidade de dados que necessitam ser eficientemente organizados, fil-
trados e submetidos à análise. O auditor deve focar nos objetivos da auditoria 
para direcionar tanto a organização quanto à análise dos dados coletados 
(GUID 3920, 2016).

A análise de dados, seja por métodos quantitativos, seja por qualitativos, 
envolve a avaliação dos resultados sob múltiplas óticas e em comparação com 
outros conjuntos de dados. As técnicas empregadas nessa análise são elemen-
tos-chave do planejamento da auditoria e devem ser claramente especificadas 
já na fase de planejamento, refletindo nas escolhas metodológicas para a coleta 
de dados. Diversas técnicas podem ser empregadas para examinar os dados, 
variando entre métodos quantitativos e qualitativos (Brasil, 2002a).

A seguir serão apresentadas, de forma resumida, as principais técnicas 
usadas para analisar dados em auditoria operacional.

4.1. Técnica estatística

A estatística descritiva é uma abordagem quantitativa para analisar 
dados, focando em três aspectos principais: a tendência central (como mé-

16 Para aprofundar o 
conhecimento sobre o 
grupo focal, acesse: https://
portal.tcu.gov.br/biblioteca-
digital/tecni- ca-de-grupo-
focal-para-auditoria.htm. 
Acesso em: 31 jan. 2024.
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dia, mediana, moda), a dispersão (variância, desvio-padrão) e o formato dos 
dados (por exemplo, distribuição normal). Ela é aplicada em auditorias para 
avaliar o desempenho de variáveis específicas em comparação com critérios 
estabelecidos, identificar riscos e verificar a representatividade da amostra em 
relação à população geral (IDI, 2016).

4.2. Regressão

A regressão é uma técnica quantitativa utilizada para explorar e modelar 
a relação entre variáveis. Essa abordagem permite testar a existência de corre-
lações, identificar relações que possam influenciar os resultados das atividades 
analisadas, detectar dados que se desviam dos valores esperados, realizar pre-
visões sobre valores futuros e identificar possíveis riscos (IDI, 2016).

4.3. Análise de conteúdo

A análise de conteúdo é uma técnica qualitativa para examinar informa-
ções textuais de maneira organizada e padronizada, possibilitando inferências 
sobre seu conteúdo. Frequentemente, utiliza-se a análise de categorias, que 
consiste em classificar partes do conteúdo em diferentes categorias pré-de-
finidas. Esse processo envolve três fases: pré-análise, em que os dados são 
organizados, e os métodos de análise definidos; exploração do material, en-
volvendo codificação e categorização e, por fim, a interpretação dos resulta-
dos. Em auditorias operacionais, essa técnica é útil para analisar transcrições 
de entrevistas, grupos focais e documentos. Para grandes volumes de dados, 
recomenda-se o uso de software específico (Bardin, 1970).

4.4. Triangulação

A triangulação é uma técnica de análise qualitativa que reforça as con-
clusões finais ao aplicar diversos métodos de pesquisa e coleta de dados sobre 
o mesmo tema. Isso inclui a obtenção de dados de várias fontes para a mes-
ma questão, a designação de diferentes entrevistadores para prevenir vieses, 
a utilização de múltiplas metodologias de pesquisa para a mesma questão, e a 
interpretação dos dados coletados sob diversas teorias (Brasil, 2020a). 

4.5. Cruzamento eletrônico de dados

A técnica de cruzamento de dados envolve a comparação automatizada 
de registros de diferentes bases de dados da administração pública, geralmente 
com o suporte de softwares especializados, como o Audit Command Language 
(ACL). Para sua execução, é necessário que os conjuntos de dados tenha ao 
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menos um campo em comum. Esse processo permite detectar inconsistências 
e irregularidades, como a identificação de beneficiários de programas sociais 
que não atendem aos critérios de elegibilidade estabelecidos.

Essas técnicas de análise de dados são fundamentais para garantir a 
profundidade, precisão e confiabilidade dos resultados em auditorias opera-
cionais, contribuindo significativamente para a melhoria da gestão pública e a 
eficácia das políticas implementadas.

5. Matriz de achados

Durante a auditoria, os resultados encontrados e as sugestões de reco-
mendações são sistematicamente organizados na matriz de achados. Essa 
ferramenta é importante para estruturar o relatório final da auditoria, pois agru-
pa, de maneira organizada e visual, todos os componente-chave que forma-
rão o cerne do documento. Facilita, assim, o entendimento uniforme entre os 
membros da equipe de auditoria e partes interessadas sobre os achados e 
suas bases. A prática recomendada é iniciar o preenchimento dessa matriz já 
na fase de coleta de dados em campo, identificando os achados à medida que 
surgem, enfatizando a visualização para facilitar o processo (Brasil, 2020a).

Quadro 8 

Modelo Matriz de achados

Achado

Boas práticas
Encaminha-
mento

Benefícios 
esperadosSituação encon-

trada
Critério

Evidências e  
análises

Causas Efeitos

Achados de 
maior relevân-
cia, identifica-
dos na fase de 
execução.

Padrão usado 
para determinar 
se o objeto 
auditado atinge, 
excede ou
está aquém do 
desempenho 
esperado.

Resultado 
da aplicação 
dos métodos 
de análise de 
dados e seu 
emprego na 
produção de 
evidências.

São as razões 
da diferença 
entre a situação 
encontrada e o 
critério. Podem
ser relacionadas 
à operacio-
nalização ou 
à concepção 
do objeto da 
auditoria.

Consequências 
relacionadas às 
causas e aos 
correspondentes  
achados.

Ações identifi-
cadas que com-
provadamente 
levam a bom 
desempenho.

Recomendações 
e determinações 
propostas para 
tratar as causas 
das deficiências 
de desempenho 
identificadas.

Melhorias que 
se esperam 
alcançar com a 
implementação 
das recomenda-
ções.

 

A seguir explicam-se os itens que devem conter a matriz de achados na 
auditoria operacional.

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).
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5.1. Situação encontrada

A situação encontrada é a condição documentada durante a audito-
ria, refletindo o cumprimento dos critérios estabelecidos. Ao comparar essas 
condições com os critérios pré-definidos, a equipe de auditoria identifica os 
achados, suportados por evidências.

5.2. Critério

O critério de auditoria define o padrão ideal para o desempenho do ob-
jeto auditado, usando leis, regulamentos e práticas recomendadas. É flexível 
em auditorias operacionais, permitindo ajustes conforme o objeto em análise, 
e serve para identificar desvios das práticas padrão.

5.3. Evidências e análises

As evidências e as análises realizadas durante a execução da auditoria, 
que fundamentam a condição observada, devem ser detalhadas nesta seção. 
Esses detalhes explicam o processo pelo qual a equipe de auditoria identifi-
cou a situação atual.

5.4. Causas

Além de descrever a situação encontrada, é importante identificar e 
documentar as causas do desempenho observado. A análise das causas 
demanda evidências e investigações detalhadas, as quais devem ser clara-
mente apresentadas. As causas dos achados são fundamentais para formular 
recomendações eficazes. É importante considerar que, em alguns casos, as 
causas podem estar fora da esfera de ação do auditado, exigindo que as reco-
mendações sejam dirigidas a quem realmente pode corrigir o problema iden-
tificado. Nessa situação, é essencial comunicar-se com o responsável pelas 
deliberações e incluir seus feedbacks sobre o relatório de auditoria preliminar.

5.5. Efeitos

É importante quantificar o impacto dos achados de auditoria sempre 
que possível. Isso inclui avaliar os efeitos econômicos de práticas inadequa-
das, como compras ineficientes ou uso ineficaz de equipamentos, em termos 
monetários, e explicar a metodologia de cálculo. Também é necessário consi-
derar os efeitos de procedimentos ineficazes, como atrasos e desperdício de 
recursos, além dos impactos qualitativos, como decisões errôneas ou baixa 
qualidade dos serviços prestados. A documentação deve incluir as evidências 
e as análises que fundamentam essas avaliações de impacto.



ARAUJO, L. C. de O.82

6. Boas práticas

Boas práticas representam métodos ou abordagens que efetivamente 
alcançam ou superam os objetivos definidos. Normalmente, consistem em 
soluções específicas de determinados contextos que demonstraram sucesso 
e geraram impactos benéficos.

7. Encaminhamento

As recomendações em auditorias operacionais visam aprimorar a efi-
ciência administrativa ou operacional. Focam em sugerir melhorias, desta-
cando aspectos críticos para a gestão na busca por soluções. É essencial 
analisar as causas e os efeitos detalhados na matriz de achados para for-
mular propostas eficazes que abordem as raízes dos problemas, minimizem 
impactos negativos e promovam a adoção de boas práticas. Ao desenvolver 
recomendações, considera-se também a relação custo-benefício, priorizando 
intervenções com maior retorno sobre o investimento. 

8. Benefícios esperados

A última coluna da matriz de achados deve detalhar os benefícios es-
perados decorrentes das ações propostas pela auditoria operacional, funda-
mentando a importância de tais auditorias. Estes benefícios, quantificados 
junto aos gestores durante a auditoria, podem ser tanto financeiros - como 
economia de custos, aumento de receitas e redução de desperdícios - quanto 
não financeiros, incluindo aprimoramentos organizacionais, fortalecimento de 
controles internos, melhorias sociais e legislativas. É importante estimar esses 
benefícios com precisão, registrando a confiabilidade dessas estimativas. A 
mensuração dos benefícios, quando viável, adiciona valor à auditoria, mos-
trando claramente a sua contribuição para a melhoria da gestão pública e o 
impacto positivo nas operações auditadas.

Após criar a matriz de achados, a auditoria avança para a etapa de 
validação, conduzida através do segundo painel de referência. Esse passo, 
similar ao realizado na fase de planejamento, tem como objetivo principal ga-
rantir a coerência dos achados documentados. Durante o painel, participantes 
discutem as conclusões, a robustez das evidências, a precisão das análises 
e a relevância das recomendações propostas. Finalizado o painel, ocorre a 
validação final da matriz em uma reunião com os gestores, seguindo prática 
similar à usada no planejamento. Detalhes adicionais sobre o painel de re-
ferência estão disponíveis no documento técnico do TCU sobre o assunto 
(Brasil, 2013a).
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Síntese do Capítulo 

A fase de execução de uma auditoria operacional é importante para a 
coleta de evidências relevantes e robustas, fundamentais para os resultados 
e as conclusões da auditoria. Durante essa fase, a equipe aprofunda o en-
tendimento sobre o objeto de auditoria, aplicando uma metodologia que varia 
conforme as necessidades específicas do objeto em análise. A imparcialidade 
e o julgamento profissional cuidadoso são essenciais para assegurar a sufi-
ciência e a qualidade das evidências coletadas.

O trabalho de campo constitui a espinha dorsal da fase de execução, 
envolvendo a coleta sistemática de dados e informações estabelecidos na 
fase de planejamento. A seleção dos dados e das fontes de informação é 
orientada pela estratégia metodológica e pelos critérios definidos anteriormen-
te, aplicando-se técnicas como análise de documentos, investigação biblio-
gráfica, entrevistas e questionários. O foco permanece em coletar evidências 
diretamente relacionadas às questões de auditoria, evitando desvios e acu-
mulação de dados irrelevantes. A construção da matriz de achados inicia-se 
nesta fase, permitindo a organização e análise dos dados coletados, incluindo 
a identificação de causas e de efeitos.

Os achados de auditoria surgem da comparação entre a realidade ob-
servada e o critério de auditoria, abrangendo critério, condição, causa e efeito. 
O critério serve como parâmetro para avaliação, enquanto a condição reflete 
o estado atual observado. A análise das causas e dos efeitos é vital para pro-
por melhorias e soluções eficazes. Importante ressaltar que, em auditorias, é 
possível identificar tanto achados negativos quanto resultados positivos, sen-
do os últimos indicativos de boas práticas.

A coleta de evidências é fundamental para sustentar os achados da 
auditoria, exigindo que sejam tanto suficientes quanto pertinentes. A equipe de 
auditoria deve organizar as evidências na matriz de achados para identificar 
aquelas que necessitam de maior fundamentação. A avaliação da suficiência 
e da apropriação das evidências orienta-se por diretrizes que consideram a 
confiabilidade das fontes e a metodologia de coleta.

Diversas técnicas de coleta de dados são empregadas para garantir a ob-
tenção de informações precisas e relevantes, incluindo revisão documental, en-
trevistas, aplicação de questionários, observação direta e grupos focais. Cada 
técnica tem suas especificidades e contribui de maneira única para o enrique-
cimento da análise e a obtenção de uma visão abrangente do objeto auditado.
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A análise dos dados coletados é uma etapa crítica, em que diferentes 
técnicas, quantitativas e qualitativas, são aplicadas conforme a estratégia me-
todológica adotada. Técnicas como estatística descritiva, regressão, análise 
de conteúdo, triangulação e cruzamento eletrônico de dados permitem uma 
exploração profunda dos dados, contribuindo significativamente para a robus-
tez dos achados da auditoria e a eficácia das recomendações propostas.

A matriz de achados é uma ferramenta essencial para sistematizar os 
resultados da auditoria, incluindo a situação encontrada, critério, evidências e 
análises, causas, efeitos, boas práticas, encaminhamentos e benefícios es-
perados. Essa matriz facilita o entendimento uniforme dos achados e fornece 
uma base estruturada para o relatório final da auditoria.

Por fim, a validação da matriz de achados através do segundo painel de 
referência assegura a coerência e a integridade dos achados documentados, 
envolvendo discussões sobre as conclusões, a qualidade das evidências, 
a adequação das análises e a pertinência das recomendações. Essa etapa 
confirma o compromisso com a precisão e a confiabilidade dos resultados 
da auditoria operacional, contribuindo para a melhoria da gestão pública e a 
eficácia das políticas implementadas.

Atividades de avaliação

1.	Explique a importância da fase de execução em uma auditoria operacional 
e descreva duas técnicas de coleta de dados utilizadas dessa fase.

2.	Descreva o papel dos achados de auditoria e explique os quatro elementos 
principais que os compõem.

3.	 Explique o conceito de triangulação nas técnicas de análise de dados em au-
ditorias operacionais e como ela pode fortalecer as conclusões da auditoria.

4.	Descreva o processo de validação da matriz de achados em uma auditoria 
operacional e sua importância para o relatório final.

5.	 Explique a importância das técnicas de análise de dados em auditorias opera-
cionais e mencione duas técnicas quantitativas e duas qualitativas utilizadas.
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Objetivo 

•	 Discutir o conceito e os fundamentos da ferramenta papéis de trabalho no 
contexto maior da auditoria. 

Introdução 

Os papéis de trabalho de auditoria constituem a espinha dorsal des-
se processo, servindo como um registro detalhado das evidências coletadas, 
análises realizadas e conclusões alcançadas durante a auditoria. Esses do-
cumentos são fundamentais não apenas para o planejamento e na execução 
da auditoria, mas também como uma ferramenta essencial de comunicação 
entre os membros da equipe e como um meio de prestação de contas para 
partes externas, incluindo reguladores e partes interessadas.

A preparação cuidadosa e a manutenção dos papéis de trabalho per-
mitem aos auditores documentar e justificar as bases de suas conclusões e 
opiniões sobre as demonstrações financeiras da entidade auditada. Eles abran-
gem uma gama ampla de documentos, incluindo planilhas, memorandos, cor-
respondências, resumos de entrevistas e evidências de confirmação externa, 
todos organizados de maneira sistemática para facilitar o acesso e a revisão.

1. Conceito e fundamentação do papel de trabalho17

Para cumprir seu objetivo de emitir um relatório com opinião sobre a 
adequação das demonstrações contábeis de uma entidade, o auditor precisa 
basear sua opinião em evidências conhecidas como papéis de trabalho. Es-
ses documentos, que estão em conformidade com as normas de auditoria, 
reúnem as provas necessárias para fundamentar a opinião do auditor. Os pa-
péis de trabalho são documentos que têm por finalidade o registro das infor-
mações e dos fatos verificados durante a auditoria e que servem de suporte 
para conclusões, ações e recomendações. 

Crepaldi (2019) assevera que o auditor deve documentar as ques-
tões que foram consideradas importantes para proporcionar evidência, vi-
sando fundamentar sua opinião da auditoria e comprovar que a auditoria 

17 Para se aprofundar 
na temática papéis de 
trabalho na auditoria, 
assista o vídeo: https://
www.youtube.com/
watch?v=dHBTf_2m1XY. 
Acesso em: 31 jan. 2024. 
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foi executada de acordo com as Normas de Auditoria Independente das 
Demonstrações Contábeis. 

Ressalta-se que os papéis de trabalho integram um processo organizado 
de registro de evidências da auditoria, por intermédio de informações em pa-
pel, meios eletrônicos ou outros que assegurem o objetivo a que se destinam 
(Almeida, 2017). Exemplos de papéis de trabalho: programas de auditoria; análi-
ses; memorandos de assuntos do trabalho; resumos de assuntos signifi cativos; 
cartas de confi rmação e representação; listas de verifi cações; correspondên-
cias (inclusive correio eletrônico) referentes a assuntos signifi cativos.

Almeida (2017) apresenta três requisitos para elaboração dos papéis 
de trabalho: elaboração tempestiva da documentação de auditoria; documen-
tação dos procedimentos de auditoria executados e da evidência de auditoria 
obtida e montagem do arquivo fi nal de auditoria.

Dentro dos métodos e dos procedimentos de auditoria, os papéis de 
trabalho representam registros dos procedimentos de auditoria realizados, 
das evidências pertinentes coletadas e das conclusões formadas pelo audi-
tor. Eles servem para auxiliar no planejamento e na execução da auditoria, 
seja através da análise de documentos de auditorias anteriores, seja daqueles 
reunidos durante a contratação inicial de uma auditoria; facilitar a revisão do 
trabalho de auditoria e documentar as evidências obtidas durante o trabalho, 
a fi m de fornecer a base para a opinião do auditor independente. 

Além de fornecer evidências que fundamentam a opinião do auditor, os 
papéis de trabalho de auditoria desempenham várias outras funções essen-
ciais. Eles auxiliam os membros da equipe de auditoria encarregados pela 
liderança e a supervisão do projeto, ajudando-os a cumprir suas obrigações 
de revisão; registram questões importantes que podem ser relevantes para 
auditorias subsequentes; apoiam a realização de avaliações de controle de 
qualidade e inspeções em fi rmas de auditores independentes que realizam 
auditorias e revisões de informações fi nanceiras históricas, bem como outros 
serviços de asseguração e relacionados, e facilitam a realização de inspeções 
externas conforme requerido por leis, atuando como evidências em processos 
legais para corroborar o trabalho realizado pelo auditor (Crepaldi, 2019).

2.  Forma e conteúdo do papel de trabalho

O conteúdo dos papéis de trabalho deve se concentrar em documentar 
o planejamento da auditoria, detalhar a natureza, a oportunidade e a extensão 
dos procedimentos executados, bem como os resultados alcançados e as 
conclusões derivadas das evidências de auditoria. Deve também abranger a 
avaliação do auditor sobre todas as questões importantes, incluindo suas con-
clusões fi nais, especialmente em áreas que exigem julgamentos complexos.
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De acordo com Crepaldi (2109), a forma, o conteúdo e a extensão da 
documentação de auditoria dependem de vários fatores, como demonstrado 
na Figura 11.
Figura 11– Fatores que infl uenciam os papéis de trabalho.

Fonte: Adaptado de Crepaldi (2019)

Dessa forma, percebe-se, de acordo com a Figura 11, que os papéis de 
trabalho são elaborados, estruturados e organizados para atender às circuns-
tâncias do trabalho e satisfazer às necessidades do auditor para cada auditoria.

Crepaldi (2019, p. 377), assevera que os papéis de trabalho, além de 
outros itens mais específi cos, incluem:

• informações sobre a estrutura organizacional e legal da entidade;

• cópias ou excertos de documentos legais, contratos e atas;

• informações sobre o setor de atividades, ambiente econômico e le-

gal em que a entidade opera;

• evidências do processo de planejamento, incluindo programas de 

auditoria e quaisquer mudanças nesses programas;

• evidências do entendimento, por parte do auditor, do sistema con-

tábil e do controle interno, e sua concordância quanto a efi cácia e 

adequação;
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•	 evidências de avaliação dos riscos de auditoria;

•	 evidências de avaliação e conclusões do auditor e revisão sobre o 

trabalho da auditoria interna;

•	 análises de transações, movimentação e saldos de contas;

•	 análises de tendências, coeficientes, quocientes, índices e outros 

indicadores significativos;

•	 registro da natureza, oportunidade e extensão dos procedimentos 

de auditoria e seus resultados;

•	 evidências de que o trabalho executado pela equipe técnica foi su-

pervisionado e revisado;

•	 cópias de comunicações com outros auditores, peritos, especialis-

tas e terceiros;

•	 cartas de responsabilidade da administração;

•	 conclusões do auditor acerca de aspectos significativos, incluindo o 

modo como foram resolvidas ou tratadas questões não usuais;

•	 cópias das demonstrações contábeis, assinadas pela administra-

ção da entidade e pelo contador responsável, e da opinião e dos 

relatórios do auditor

A preservação da confidencialidade dos papéis de trabalho constitui um 
compromisso permanente por parte do auditor. Tais documentos pertencem 
unicamente ao auditor responsável. A seu critério, ele pode optar por com-
partilhar certas partes ou segmentos dos papéis de trabalho com a entidade 
que está sendo auditada. No entanto, se terceiros solicitarem acesso a esses 
documentos, a liberação só ocorrerá mediante uma autorização formal con-
cedida pela entidade auditada. (Crepaldi, 2019). 

3. Pontos essenciais em um papel de trabalho

De acordo com Crepaldi (2019), quando da elaboração dos papéis de 
trabalho, o auditor deve levar em consideração:

•	 concisão: os papéis de trabalho devem ser concisos, de forma que todos os 
entendam sem a necessidade de explicações da pessoa que os elaborou;

•	 objetividade: os papéis de trabalho devem ser objetivos, de forma que se 
entenda aonde o auditor pretende chegar;

•	 limpeza: os papéis de trabalho devem estar limpos, de forma a não prejudi-
car seu entendimento;

•	 lógica: os papéis de trabalho devem ser elaborados de forma lógica de ra-
ciocínio, na sequência natural do objetivo a ser atingido;

•	 completude: os papéis de trabalho devem ser completos por si só.
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4. Normas para preenchimento do papel de trabalho

A elaboração dos papéis de trabalho deve aderir a um formato padro-
nizado e explícito. É essencial que registrem todos os procedimentos realiza-
dos, detalhando a extensão dos testes aplicados a cada valor examinado. Os 
achados devem ser claramente apresentados de modo a refletir se os objeti-
vos da auditoria foram alcançados de maneira adequada.

Algumas regras básicas devem ser observadas para alcançar bons re-
sultados (Crepaldi, 2019, p. 380):

•	 os papéis de trabalho devem evidenciar a obediência às normas de 

auditoria geralmente adotadas;

•	 os procedimentos de auditoria adotados ficarão evidenciados, em 

sua extensão e profundidade;

•	 devem incluir todos os dados e informações pertinentes;

•	 devem ser limpos, claros e corretos;

•	 devem conter todos os elementos e informações que amparem o 

que se mencionar na opinião e nos relatórios;

•	 devem conter todas as informações que possam ser úteis, ou ne-

cessárias, no futuro;

•	 devem incluir os dados para fácil identificação da data em que fo-

ram elaborados, quem foi o encarregado e quem fez a revisão, as-

sim como terão títulos e códigos que esclareçam a natureza do 

exame;

•	 na data do término da auditoria, os papéis de trabalho devem estar 

prontos e em condições de serem arquivados.

Desta forma, ressalta-se a importância das regras básicas de elabo-
ração de papéis de trabalho em auditoria que reside na sua capacidade de 
garantir a qualidade, consistência e confiabilidade do processo de auditoria.

5. Natureza dos papéis de trabalho

Os papéis de trabalho podem ser de natureza corrente ou permanen-
te. Os papéis de trabalho correntes são utilizados em apenas um exercício 
social, já os permanentes são utilizados em mais de um exercício social 
(Crepaldi, 2019). A Figura 12 apresenta exemplos de papéis de trabalho cor-
rente e permanente.
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Figura 12 – Exemplo de papéis de trabalho

Corrente Permanente

Fonte: Adaptado de Crepaldi (2019).

f) Técnicas de elaboração de papéis de trabalho

A seguir, apresentaremos algumas técnicas básicas a serem observa-
das pelos auditores, por ocasião da elaboração dos papéis de trabalho de 
auditoria, de acordo com Almeida (2017):

•	 Os papéis de trabalho manuais devem, sempre que possível, ser escritura-
dos a lápis (preto), a fim de facilitar possíveis alterações durante a execu-
ção do serviço, principalmente em função de revisões feitas por auditores 
mais experientes. Atualmente, a maioria dos auditores já elabora seus pa-
péis de trabalho no computador;

•	 Na parte superior do papel de trabalho, devem ser colocados o nome da 
empresa auditada, a data-base do exame e o título (caixa, bancos, teste de 
amortização, teste das depreciações etc.);

•	 Não deve ser utilizado o verso da folha do papel de trabalho;

•	 Os números e as informações devem ser colocados na parte superior do 
papel de trabalho (logo após o título), e as explicações sobre o trabalho 
executado, na parte inferior;

•	 Os tiques ou símbolos são apostos ao lado do número auditado e expli-
cados na parte inferior do papel de trabalho, evidenciando dessa forma o 
serviço executado. 

•	 O auditor deve evitar a utilização excessiva de tiques em uma mesma folha 
(o ideal é até oito símbolos), devido ao fato de que dificulta consultas e re-
visões dos papéis de trabalho. Caso seja necessário, o auditor poderá usar 
letras ou números dentro de círculos, em vez de símbolos;
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•	 Os tiques ou as letras ou números dentro de círculos devem ser escriturados 
com lápis de cor (normalmente vermelho), a fim de identificar claramente o 
trabalho executado e também para facilitar a revisão dos papéis de trabalho;

•	 O auditor também pode utilizar o sistema de notas para dar explicações 
necessárias nos papéis de trabalho;

•	 Os comentários devem ser sucintos e com redação clara e compreensível;

•	 A forma de apresentação e o conteúdo dos papéis de trabalho devem ser 
de modo a permitir que uma pessoa que não participou do serviço de audi-
toria possa compreendê-los de imediato;

•	 Os papéis de trabalho devem indicar as conclusões alcançadas.

É essencial que os papéis de trabalho sejam organizados de maneira 
que facilite a localização rápida das informações. Isso pode ser alcançado 
através de um sistema de codificação, que pode ser numérico, alfabético ou 
uma mistura de ambos. O código deverá ser aplicado na parte superior direita 
do papel de trabalho usando lápis colorido (vermelho), para destacar e facilitar 
a identificação. 

Síntese do Capítulo 

Os papéis de trabalho são documentos que têm por finalidade o registro 
das informações e fatos verificados durante a auditoria e que servem de su-
porte para conclusões, ações e recomendações. 

A elaboração dos papéis de trabalho deve atender a requisitos especí-
ficos para garantir a qualidade e confiabilidade do processo de auditoria. Eles 
devem documentar o planejamento da auditoria, os procedimentos aplicados, 
os resultados obtidos e as conclusões derivadas das evidências de auditoria. 
Além disso, devem incluir a avaliação do auditor sobre questões significativas, 
juntamente com as conclusões finais, especialmente em áreas que deman-
dam julgamentos complexos.

Os papéis de trabalho têm o propósito de auxiliar na direção e na su-
pervisão do trabalho de auditoria, manter um registro de questões importantes 
para auditorias futuras, permitir revisões de controle de qualidade e inspeções 
em firmas de auditoria, além de facilitar inspeções externas e servir como 
evidência em processos legais. Isso reforça a importância de seguir regras e 
técnicas específicas na sua elaboração, incluindo a concisão, objetividade, 
clareza, lógica e completude.
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O conteúdo do papel de trabalho deve ater-se ao registro do planeja-
mento da auditoria, à natureza, à oportunidade, à extensão dos procedimen-
tos aplicados, aos resultados obtidos e às conclusões da evidência da audi-
toria. Quando da elaboração dos papéis de trabalho, o auditor deve levar em 
consideração: concisão, objetividade, limpeza, lógica e completude. 

Os papéis de trabalho são classificados em correntes, utilizados em um 
único exercício social, e permanentes, utilizados em vários exercícios sociais. 
A técnica de elaboração desses documentos envolve a escrituração a lápis 
para facilitar alterações, a identificação clara com título, data e responsável 
pela elaboração e revisão, e o uso de símbolos ou notas para explicar o tra-
balho executado. 

Além disso, a elaboração dos papéis de trabalho deve seguir um padrão 
definido e claro. Todos os procedimentos efetuados devem estar menciona-
dos, demonstrando a profundidade dos testes em relação a cada montante. 
Os resultados obtidos serão evidenciados de forma que indiquem se o alcan-
ce foi satisfatório.

Atividades de avaliação

1.	Elabore um texto dissertativo sobre o conceito de papel de trabalho dentro 
do âmbito da auditoria, abordando sua importância e sua finalidade no pro-
cesso de auditoria. 

2. O papel de trabalho desempenha uma função importante no processo de 
auditoria, atuando como um alicerce para a eficiência, precisão e integrida-
de da auditoria. Vista a importância desse documento, quais os requisitos 
que o auditor deve se atentar para elaboração dos papéis de trabalho?

3. Retorne ao texto e discuta quais são os principais objetivos dos papéis de 
trabalho no processo da auditoria?

4. Ao longo do trabalho de auditoria, o auditor elabora os papéis de trabalho 
que são as evidências da execução da auditoria que fundamentam a sua 
opinião. Dessa forma, quais são os pontos essenciais para elaboração do 
papel de trabalho?

5. Como os papéis de trabalho em auditoria são classificados com base em 
sua natureza?
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Objetivos 

•	 Apresentar o conceito do relatório de auditoria operacional, as orientações ge-
rais para esse tipo de relatório e os principais requisitos para sua elaboração;

•	 Conhecer o estilo de redação necessário, destacando os principais com-
ponentes do relatório;

•	  Refletir sobre o processo de monitoramento da auditoria operacional. 

Introdução

O relatório de auditoria operacional desempenha um papel fundamental 
na avaliação e na melhoria da eficácia da gestão pública. Esse documento 
formal e técnico é a ferramenta primária por meio da qual os auditores comu-
nicam os resultados de suas investigações, incluindo os objetivos da audito-
ria, as metodologias aplicadas, os achados e as recomendações para ações 
futuras. É através desse relatório que o governo, o Congresso Nacional e a 
sociedade podem avaliar o desempenho das áreas auditadas, promovendo 
assim a transparência e a accountability dos agentes públicos.

A elaboração de um relatório de auditoria exige um processo contínuo 
e cuidadoso, que começa desde o início da auditoria e envolve análises pro-
fundas, consultas a especialistas e revisões constantes. O objetivo é produzir 
um documento que seja não apenas informativo e baseado em evidências só-
lidas, mas também acessível e útil para um amplo espectro de leitores. Dessa 
forma, o relatório deve ser claro, coerente, convincente e, quando possível, vi-
sualmente atrativo, para garantir que suas recomendações sejam implemen-
tadas e resultem em melhorias tangíveis para a sociedade.

Após a divulgação do relatório, tem-se o processo de monitoramento de 
auditorias operacionais que é importante para garantir que as recomendações 
e as determinações do Tribunal de Contas da União (TCU) sejam efetivamen-
te aplicadas. Esse processo não se limita a verificar a implementação das 
deliberações, mas também avalia se os problemas identificados foram solu-
cionados de maneira adequada e em tempo hábil. A colaboração entre audito-
res e gestores auditados é fundamental para o sucesso desse monitoramento, 
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que serve como uma ferramenta essencial para promover a responsabilidade 
e melhorar a gestão pública, conforme ilustrado por exemplos de instituições 
de auditoria internacionais.

1. Relatório de Auditoria18

O relatório de auditoria é um documento formal e técnico utilizado pela 
equipe de auditoria para comunicar os objetivos, as questões investigadas, o 
alcance do trabalho e suas limitações, a metodologia empregada, os resulta-
dos encontrados, as conclusões alcançadas e as sugestões de ações futuras. 
Esse documento é essencial, pois é através dele que o governo, o Congresso 
Nacional e a sociedade em geral avaliam o desempenho da área auditada. 
Ao divulgar os resultados da auditoria, o relatório tem o papel de informar o 
público sobre a eficiência da gestão pública, fomentando a transparência e 
a responsabilização dos agentes governamentais, com o apoio do controle 
parlamentar e do engajamento cidadão (Brasil, 2020a).

Para cada auditoria realizada, é necessário que os auditores elaborem 
um relatório escrito, adotando um tom neutro e focado. O conteúdo desse 
relatório deve ser direto, convincente, construtivo e informativo, além de ser 
claro e compreensível, evitando informações desnecessárias ou que não se 
relacionem diretamente com os objetivos da auditoria. É fundamental que to-
das as afirmações feitas no relatório estejam bem fundamentadas em evidên-
cias sólidas e relevantes. 

Antes de finalizar o relatório, o coordenador da equipe de auditoria e o 
auditor encarregado pela supervisão do trabalho devem revisá-lo cuidadosa-
mente. Esse processo de revisão visa garantir que o documento atenda os 
critérios de qualidade mencionados, além de confirmar que as conclusões e 
sugestões propostas estejam coerentes com os dados e informações analisa-
das durante a auditoria (Brasil, 2011a).

A Figura 13 mostra a lógica conceitual que deve orientar a elaboração 
dos relatórios de auditoria operacional.

18 Para se aprofundar na 
temática relatório de auditoria, 
leia Normas de Auditoria do 
Tribunal de Contas da União 
(NAT), através do link: https://
portal.tcu.gov.br/contas-
e-fiscalizacao/controle-e-
fiscalizacao/auditoria/normas-
de-fiscalizacao/nat.htm. 
Acesso em: 31 jan. 2024.
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Figura 13- Lógica conceitual dos relatórios de auditoria operacional.

Objetivo Questão Critério E videnciasA chado Conclusão Encaminhamento

Aborda 

Causas do mau 
desempenho

Achados devem
elacionar-se às 

questões de 
auditoria.

A conclusão
deve responder
claramente ao 

objetivo da 
auditoria.

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).

A qualidade de um relatório de auditoria se mostra na maneira como as 
questões de auditoria são abordadas. É importante organizar as informações 
de forma precisa, detalhar bem e destacar os pontos principais. Fazer isso fi ca 
mais fácil se, desde o começo, a auditoria for planejada com o uso de técnicas 
de pensamento visual. Isso ajuda a manter o texto coeso, lógico, persuasivo 
e visualmente atraente. Escrever relatórios de alta qualidade é uma habilida-
de importante para quem faz auditorias operacionais. Simplifi cando, um bom 
relatório precisa ser bem organizado, claro, mostrar os detalhes importantes e 
ser fácil de entender, além de seguir uma ordem lógica que faça sentido.

1.1. Orientações gerais para elaboração do relatório

De acordo com o TCU (Brasil, 2020a), a elaboração do relatório de au-
ditoria deve seguir as seguintes orientações gerais.

Figura 14 – Orientações gerais para elaboração de relatório de auditoria

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).
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a) Ser conduzida como processo contínuo

A criação do relatório de auditoria é um processo dinâmico que começa 
desde o início da auditoria, com a formulação de uma visão geral e a inclusão 
de informações iniciais. Conforme a auditoria avança, o relatório vai sendo de-
senvolvido através de análises, consultas a especialistas e revisões constan-
tes. Esse processo colaborativo exige organização e discussões para moldar 
o relatório, enfatizando a importância de cumprir prazos para partes do docu-
mento. A qualidade do relatório final é fundamental, pois reflete o sucesso do 
planejamento e da execução da auditoria. Um bom relatório deve comunicar 
claramente os resultados, ser baseado em evidências sólidas e considerar os 
benefícios potenciais da auditoria, incluindo recomendações e conclusões. 
Portanto, o foco na produção de um relatório eficaz é importante em todas as 
fases da auditoria (Brasil, 2020a; Brasil, 2011a).

b) Considerar a perspectiva do leitor 

Para garantir a utilidade e a facilidade de acesso dos relatórios de audi-
toria operacional, é essencial considerar a perspectiva dos leitores. Os relató-
rios inicialmente circulam internamente, destinando-se principalmente ao rela-
tor responsável. Eles buscam informar sobre o desempenho a uma variedade 
de públicos, incluindo formuladores de políticas, gestores e outros órgãos de 
controle. Materiais adicionais, como sumários executivos e apresentações, 
visam a um público mais amplo, seguindo diretrizes específicas. É importante 
que, antes de começar a escrever os capítulos principais do relatório, a equipe 
dedique tempo ao planejamento, decidindo sobre os aspectos mais importan-
tes do trabalho, alinhados aos objetivos da auditoria e ao impacto potencial na 
solução dos problemas investigados.

c) Basear-se na matriz de achados

O Tribunal de Contas da União (TCU) utiliza a matriz de achados como 
ferramenta essencial na organização dos elementos principais dos seus rela-
tórios de auditoria. Esse instrumento facilita a discussão sobre a estrutura do 
relatório entre os membros da equipe de auditoria, além de servir como base 
para consultas com o supervisor e apresentações em painéis de referência. 
A participação coletiva na redação do relatório evidencia a importância de um 
recurso que auxilie nesse processo, especialmente porque cada auditor tem 
seu próprio estilo de escrita. Assim, é fundamental que a equipe alinhe previa-
mente a estrutura e o formato do relatório e passe por um processo de revisão 
para padronizar a apresentação das informações (Brasil, 2020a).
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1.2. Requisitos do relatório

A NBASP 3000 (IRB, 2021) determina que os relatórios de auditoria ope-
racional precisam ser completos, convincentes, tempestivos, de fácil leitura e 
equilibrados. No âmbito do Tribunal de Contas da União (TCU), é essencial 
que esses relatórios atendam aos requisitos de completude, clareza, conci-
são, convicção, exatidão, relevância, tempestividade e objetividade, conforme 
estipulado no NAT (Brasil, item 129, 2011a) que serão explicados a seguir.

 
Quadro 9

Requisitos do relatório de auditoria operacional

Requisitos Descrição

Completude Para ser completo, um relatório de auditoria operacional deve ser abrangente, cobrindo 
todas as informações e argumentos essenciais para os objetivos e as questões levantadas 
durante a auditoria. Deve detalhar claramente o objeto auditado, os achados, e as con-
clusões, sustentados por evidências robustas e pertinentes, assegurando que as conexões 
entre objetivos, critérios, achados e conclusões sejam claras, completas e baseadas em 
dados verificáveis. Esse detalhamento é importante para fornecer uma visão compreensiva 
do assunto auditado e para fundamentar as conclusões alcançadas.

Clareza Clareza em um relatório de auditoria implica na produção de um texto que seja acessí-
vel e compreensível para quem lê, ampliando seu impacto pela facilidade de leitura. Para 
isso, todas as informações e das argumentações que atendem aos objetivos e às questões 
levantadas na auditoria devem ser claramente inclusas e detalhadas, promovendo uma 
compreensão completa do objeto auditado, dos achados e das conclusões.

Concisão Concisão em um relatório de auditoria refere-se à elaboração de um texto que seja direto 
e não mais longo do que o necessário para comunicar efetivamente a mensagem e fun-
damentar as conclusões. Deve-se preferir resumir as informações ao invés de fazer longas 
transcrições, mantendo o conteúdo claro e ao ponto. Embora temas complexos possam 
exigir relatórios mais extensos, a regra é que o relatório seja breve, idealmente não ultrapas-
sando trinta páginas, salvo em casos de achados particularmente complexos ou numerosos. 
Relatórios que são tanto completos quanto concisos tendem a ser mais lidos e úteis para 
o público.

Convincente Para garantir que o relatório de auditoria operacional seja convincente, é importante que 
ele apresente uma estrutura lógica, estabelecendo claramente a conexão entre os objetivos 
da auditoria, as questões levantadas, os critérios utilizados, os achados identificados e as 
conclusões e recomendações feitas. Os achados devem ser articulados de forma persuasiva, 
de modo que as conclusões e recomendações sejam vistas como consequências lógicas 
dos dados e argumentos coletados. Além disso, é importante que o relatório comunique 
os achados e as conclusões com confiança, evitando linguagem que possa sugerir dúvida.

Exatidão A exatidão em um relatório de auditoria operacional é importante para garantir que as 
evidências, achados e conclusões sejam apresentados corretamente, tornando o relatório 
confiável e credível. Isso envolve fundamentar o relatório em fatos, mencionar claramente 
as fontes, os métodos utilizados e os pressupostos feitos. Além disso, é importante que o 
escopo e a metodologia da auditoria sejam descritos de forma precisa e que os achados e 
as conclusões estejam alinhados com esse escopo.
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Requisitos do relatório de auditoria operacional

Requisitos Descrição

Relevância A relevância no relatório de auditoria significa concentrar-se em informações que são impor-
tantes e que contribuam significativamente para os objetivos da auditoria, acrescentando 
valor ao trabalho. É essencial evitar descrições extensas que não fornecem dados essenciais 
para apoiar os argumentos feitos. 

Tempestividade A tempestividade em relatórios de auditoria refere-se à importância de divulgar informa-
ções relevantes dentro do prazo estabelecido, garantindo que sejam atuais e úteis para os 
destinatários. Isso permite que órgãos auditados, legisladores, formuladores de políticas e 
outros interessados utilizem os dados para melhorar suas operações e atividades de ma-
neira eficaz.

Objetividade A objetividade em relatórios de auditoria implica a imparcialidade, equilíbrio e neutralidade 
do conteúdo e do tom, assegurando que tanto as deficiências quanto os aspectos positivos 
e as boas práticas sejam apresentados. É essencial evitar exageros ou foco excessivo em 
pontos negativos. 

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a), Brasil (2011a) e GUIDE 3920 (2016). 

A elaboração de um relatório de auditoria operacional requer uma com-
binação de requisitos essenciais, que contribui para a eficácia do relatório. 
Juntos, esses requisitos orientam a equipe de auditoria na apresentação de 
um relatório que não só atende aos critérios técnicos, mas também comunica, 
de maneira efetiva e influente, os resultados, recomendando melhorias e pro-
movendo ações que beneficiem a sociedade. A habilidade de redigir relatórios 
que incorporam esses requisitos é fundamental para o sucesso da auditoria, 
impactando positivamente a gestão do objeto, o auditado e contribuindo para 
o aprimoramento da administração pública.

1.3. Estilo de redação 

Ao elaborar um relatório de auditoria, a apresentação lógica e coerente 
dos argumentos e evidências é primordial. Isso exige a construção de um texto 
coeso, em que as ideias se conectam de maneira sequencial, facilitadas pelo 
uso adequado de conectivos. Essencialmente, os fatos devem ser narrados com 
precisão, distinguindo claramente entre observações objetivas e interpretações 
subjetivas. A linguagem adotada deve ser neutra, evitando qualquer tendência 
ou ambiguidade que possa influenciar a interpretação do leitor (Brasil, 2020a).

Para assegurar a clareza e a objetividade, é recomendável adotar a 
estrutura direta nas sentenças, posicionando sujeito, verbo, objeto e comple-
mentos de forma linear, sem intercalar elementos que possam complicar a 
compreensão. O uso de linguagem impessoal reforça a imparcialidade e a for-
malidade do texto. Além disso, a integração de recursos visuais, como figuras, 
fotografias, gráficos, diagramas, mapas, caixas de texto e tabelas, enriquece 

continuação Quadro 9
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a apresentação dos dados, oferecendo uma compreensão mais imediata e 
profunda dos pontos discutidos. Exemplos concretos servem para ilustrar as 
situações e os conceitos abordados, tornando o conteúdo mais acessível.

Frases curtas contribuem para a legibilidade do texto, facilitando a ab-
sorção das informações pelo leitor. É igualmente importante defi nir termos 
técnicos utilizados, garantindo que o público-alvo compreenda plenamente o 
conteúdo sem ambiguidades. A consistência terminológica é importante; uma 
vez escolhido um termo, este deve ser utilizado consistentemente ao longo do 
texto, evitando sinônimos que possam gerar confusão.

Abreviaturas e jargões devem ser evitados. Quando siglas forem utiliza-
das, deve-se apresentar seu signifi cado na primeira ocorrência e incluir uma 
lista de siglas para referência. Termos eruditos ou em línguas estrangeiras, 
para os quais existam equivalentes em português, devem ser substituídos pe-
los seus correspondentes na língua do relatório, promovendo a acessibilidade 
e a compreensão. (Brasil, 2020a).

1.4. Componentes do relatório19

O relatório de auditoria divide-se em elementos pré-textuais, texto e 
elementos pós-textuais. Os elementos pré-textuais são: capa, folha de rosto, 
resumo e sumário. O texto compõe-se de: introdução; visão geral; capítulos 
principais; conclusão e proposta de encaminhamento. Os elementos pós-tex-
tuais são: apêndices, anexos, referências e glossário.

Figura 15 - Elementos do relatório de auditoria operacional

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).

19 Para um maior 
aprofundamento dos 
componentes do relatório 
de auditoria operacional, 
acesse: https://portal.tcu.
gov.br/data/fi les/F2/73/02/
68/7335671023455957E1
8818A8/Manual_auditoria_
operacional_4_edicao.pdf. 
Acesso em: 31 jan. 2024.
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A seguir iremos abordar o que deve conter em cada um dos elementos 
descritos na Figura anterior. 

a) Elementos Pré-textuais: Capa, folha de rosto, resumo e sumário são com-
ponentes essenciais que precedem o texto principal do relatório e devem 
ser organizados na ordem mencionada abaixo.

b) Capa: A capa do relatório é a parte externa que contém informações es-
senciais para identificar o documento e também serve para estabelecer 
uma identidade visual para a instituição. Deve seguir um padrão que pode 
ser atualizado periodicamente para melhorias visuais e informativas, com 
detalhes específicos disponíveis no modelo eletrônico da biblioteca digital 
do TCU. Elementos importantes na capa incluem o logotipo do TCU, o tipo 
de auditoria realizada, o nome do órgão ou programa auditado, além de 
local e data. 

c) Folha de rosto: A folha de rosto do relatório deve incluir todas as infor-
mações essenciais para a sua identificação. Isso abrange o número do 
processo, o nome do relator, a unidade técnica responsável, os nomes, os 
cargos e os CPFs dos responsáveis, bem como a sua vinculação minis-
terial e no TCU. Além disso, deve constar o ato que designou a equipe de 
auditoria, o número de registro no sistema, o objetivo da auditoria, os perío-
dos abrangidos e de realização da auditoria e uma lista com os nomes e as 
funções dos membros da equipe de auditoria e do supervisor.

d) Resumo: O resumo do relatório é um texto breve que destaca os pontos 
mais importantes, oferecendo uma visão geral dos temas abordados, princi-
pais achados e recomendações. Sua função é ajudar leitores, sejam eles in-
ternos ou externos, a entender rapidamente o conteúdo do relatório e decidir 
se precisam ler o documento na íntegra. De acordo com TCU (Brasil, 2017), 
o resumo é composto pelas seguintes seções: 

1.	 O que o TCU fiscalizou? Apresenta o objetivo da auditoria de modo conciso

2.	O que o TCU encontrou? Sintetiza os principais achados de modo que 
fique evidente o alcance dos objetivos da auditoria e as respostas às 
questões de auditoria.

3.	Qual é a proposta de encaminhamento? Resume as principais delibera-
ções propostas, garantindo demonstrar que elas decorrem logicamente 
dos achados e das conclusões contidos na seção anterior

4.	Quais os próximos passos? Descreva as providências que serão adota-
das para monitorar a implementação das deliberações sugeridas. 

e) Sumário: Parte essencial do relatório, listando todas as seções e partes na 
ordem em que aparecem, mas sem incluir os elementos pré-textuais. Para 
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facilitar a criação e garantir a precisão, recomenda-se automatizar as listas 
de ilustrações, de tabelas e o próprio sumário.

f) Texto: Compõe-se de introdução, visão geral, capítulos principais, con-
clusão e proposta de encaminhamento e serão objeto de explicação a 
seguir. 

g) Introdução: Estabelece o contexto e o propósito da avaliação, começando 
com uma breve descrição do objeto auditado, enquanto detalhes adicio-
nais são reservados para um capítulo posterior. Ela expõe os antecedentes 
da auditoria, explicando o que motivou a investigação, a autorização para 
a sua realização e verificações anteriores relacionadas ao mesmo objeto. 
Os objetivos gerais e específicos da auditoria são claramente definidos, 
junto com as limitações que cercam o trabalho. Também são apresenta-
dos os critérios adotados para avaliar o desempenho do objeto auditado, 
com suas respectivas fontes (Brasil, 2020a). A introdução ainda menciona 
os métodos empregados para compreender o objeto de auditoria e para a 
coleta e análise de dados, de maneira sucinta, deixando explicações mais 
aprofundadas para um apêndice. Inclui-se uma declaração de que o tra-
balho segue as normas aplicáveis e que não há restrições significativas 
afetando os resultados. Por fim, descreve a organização do relatório, orien-
tando o leitor sobre como as informações estão estruturadas.

h) Visão geral: Oferece um panorama detalhado do objeto auditado, essencial 
para entender o contexto do relatório e como ele se relaciona com os obje-
tivos da auditoria. Essa seção é baseada na visão preliminar criada na fase 
de planejamento e é atualizada após a fase de execução para refletir as des-
cobertas e análises mais recentes. Ela se alimenta de análises feitas a partir 
de técnicas de diagnóstico aplicadas durante a auditoria. A visão geral pode 
incluir uma variedade de informações, como os objetivos do objeto auditado, 
as partes responsáveis, um breve histórico, os beneficiários, os principais 
produtos e serviços, a relevância do objeto, indicadores de desempenho e 
metas, aspectos orçamentários, o processo de tomada de decisão e os sis-
temas de controle implementados. 

i) Capítulos principais: São organizados em torno de cada questão de audi-
toria e devem ser dispostos de acordo com a importância dos achados. O 
título de cada capítulo deve refletir o tema abordado, enquanto os subtítu-
los devem declarar os achados específicos. Cada capítulo começa com 
um parágrafo introdutório que estabelece seu objetivo, fornece contexto 
e descreve o que será abordado nos subtítulos seguintes. Cada capítulo 
do relatório deve incluir as conclusões pertinentes ao assunto abordado. 
Essas conclusões são declarações que oferecem respostas às questões 
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de auditoria específicas de cada capítulo e estão vinculadas ao objetivo 
geral da auditoria. Elas são formuladas com base na análise das evidências 
coletadas durante a auditoria e na comparação dessas evidências com os 
critérios estabelecidos previamente (Brasil, 2020a).

j) Conclusão: Deve apresentar respostas claras às questões de auditoria, ba-
seando-se nos achados da auditoria para explicitar como os objetivos foram 
atingidos ou explicar as razões de eventuais limitações. As conclusões são 
sínteses dos achados, destacando tanto os aspectos positivos quanto as 
oportunidades de melhoria identificadas na auditoria. Sempre que possível, 
deve-se quantificar os benefícios esperados da implementação das reco-
mendações, seja em termos de economia de recursos ou outras melhorias. 
Também é importante mencionar os desafios enfrentados pelos gestores e 
as ações positivas tomadas para superá-los, fornecendo uma visão equilibra-
da do objeto auditado (IRB, 2021).

k) Proposta de encaminhamento: São sugestões de ações – como recomen-
dações, determinações ou avisos – que visam corrigir os problemas encon-
trados durante a auditoria. Essas ações são pensadas para serem práticas, 
úteis e diretamente ligadas aos objetivos da auditoria, buscando resolver 
as deficiências de maneira efetiva. É essencial que essas propostas sejam 
possíveis de serem implementadas, considerando os recursos disponíveis e 
avaliando os possíveis impactos, inclusive negativos, que a implementação 
possa acarretar, de acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021).

l) Elementos pós-textuais: Entre os elementos que compõem a parte final 
de um relatório, apenas as referências são obrigatórias. Outros elementos 
como glossário, apêndices, anexos, listas de ilustrações, tabelas e siglas 
são opcionais, de acordo com as normas da ABNT (2011).  A seguir iremos 
detalhar os referidos elementos. 
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Figura 16 - Elementos pós-textuais

A inclusão dessas seções descritas na Figura anterior, não só contribui 
para a organização e a clareza do relatório, mas também garante que todas as 
informações adicionais relevantes sejam devidamente apresentadas e aces-
síveis. Ao seguir essas diretrizes, os autores do relatório de auditoria podem 
oferecer uma visão abrangente e detalhada dos achados da auditoria, possi-
bilitando uma melhor avaliação e um melhor entendimento por parte dos leito-
res, sejam eles gestores auditados, sejam autoridades ou o público em geral.
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1.5. Comentários dos gestores e análise da equipe

De acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021), antes da emissão do re-
latório pela Entidade Fiscalizadora Superior (EFS), o auditor deve proporcio-
nar à entidade auditada a chance de expressar seus comentários a respeito 
dos achados, das conclusões e das recomendações resultantes da audito-
ria. Esse procedimento contribui para a melhoria da qualidade dos trabalhos, 
pois os auditados podem analisá-lo e oferecer outra perspectiva, bem como 
possibilita o esclarecimento de pontos obscuros, a correção de informações 
imprecisas ou inconsistentes, e o aperfeiçoamento das medidas propostas.

Ademais, o auditor é responsável por documentar em papéis de traba-
lho a avaliação dos comentários recebidos da entidade auditada, explicando 
os motivos para realizar ajustes no relatório de auditoria ou para não aceitar os 
comentários fornecidos (Brasil, 2011a).

2. Divulgação

A NBASP 3000 (IRB, 2021) estabelece que a Entidade Fiscalizadora 
Superior (EFS) deve garantir a ampla divulgação de seus relatórios de audi-
toria, respeitando, no entanto, as normas que regem o tratamento de informa-
ções sigilosas.

A divulgação ampla dos relatórios de auditoria aumenta a confiança nas 
auditorias realizadas pelo Tribunal. Portanto, esses relatórios devem ser envia-
dos às entidades auditadas, órgãos de supervisão do Executivo, comissões 
do Congresso Nacional e outras partes relevantes que possam ajudar a me-
lhorar o desempenho da entidade auditada e na execução das determinações 
do TCU (Brasil, 2020a).

A divulgação dos resultados da auditoria tem como propósito final infor-
mar a sociedade sobre como a administração pública está atuando, possibi-
litando que os responsáveis pelas ações governamentais sejam responsabi-
lizados por seus resultados, através do controle exercido pelo parlamento e 
pela sociedade.

Por fim, a etapa de divulgação em uma auditoria operacional é impor-
tante para garantir que o relatório seja técnico, claro, coerente, persuasivo e 
visualmente atraente. Isso eleva as chances de as recomendações do Tribu-
nal serem apoiadas e implementadas por aqueles que têm influência sobre 
o objeto auditado, resultando em melhorias significativas para a sociedade 
(Brasil, 2020a).
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3. Monitoramento

O auditor é responsável por acompanhar os achados e as recomenda-
ções de auditorias anteriores, avaliando se as ações corretivas relevantes fo-
ram implementadas pela entidade auditada. Esse monitoramento visa verifi car 
se os problemas identifi cados foram adequadamente abordados e se as situa-
ções subjacentes foram corrigidas em um intervalo de tempo considerado ra-
zoável. Além disso, a Entidade Fiscalizadora Superior deve informar ao Poder 
Legislativo sobre os resultados e o impacto das ações corretivas tomadas, de 
acordo com a NBASP 3000 (IRB, 2021a).

Esse acompanhamento não se limita a verifi car a implementação das 
deliberações, mas deve focar em verifi car se a entidade auditada abordou 
adequadamente as questões e corrigiu a situação subjacente em um prazo 
razoável (IRB, 2021a; Brasil, 2011).

O monitoramento das recomendações visa atingir os seguintes objeti-
vos (GUID 3920, 216).

Figura 17 – Objetivos de monitoramento

Fonte: Brasil (2020a).

É importante destacar que o monitoramento aumenta a probabilidade 
de resolver os problemas de desempenho identifi cados pela auditoria, seja 
através da implementação das deliberações, seja da adoção de outras medi-
das pelo gestor. A realização sistemática de monitoramentos cria uma expec-
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tativa de controle, que, ao interagir com os gestores responsáveis, contribui 
para aprimorar a eficácia da auditoria. Além disso, o monitoramento possibilita 
a retroalimentação do sistema, fornecendo aos gestores o feedback necessá-
rio para avaliar se as ações empreendidas estão contribuindo para alcançar 
os resultados desejados (Brasil, 2020a).

Dados confiáveis sobre a efetivação das recomendações, o impacto 
das auditorias e as medidas corretivas pertinentes podem contribuir para evi-
denciar o valor e os benefícios proporcionados pelo Tribunal, de acordo com 
a NBASP 3000 (IRB, 2021).

Por último, Ceneviva e Farh (2012) afirmam que o monitoramento possibilita 
que o Poder Legislativo, a sociedade e outras partes interessadas acompanhem 
o desempenho do objeto auditado e identifiquem as dificuldades e os obstáculos 
enfrentados pelo gestor para resolver os problemas identificados. A transparência 
das informações e o envolvimento dos interessados promovem a responsabiliza-
ção política e social pelo desempenho das atividades governamentais 

3.1. Formas de monitoramento

De acordo com o GUID 3920 (2016), existem diversas maneiras de 
conduzir o monitoramento como descritos a seguir.
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Figura 18 – Formas de monitoramento

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).

Conforme GUIDE 3920 (2016), as estratégias empregadas para o mo-
nitoramento variarão de acordo com as prioridades defi nidas pelo Tribunal, 
a gravidade dos problemas identifi cados, as medidas a serem adotadas e o 
interesse externo no assunto.

3.2. Sistemática do Monitoramento 

Posteriormente à análise da auditoria pelo Tribunal, a unidade técnica 
do TCU responsável pelo monitoramento deve entrar em contato com o ges-
tor do objeto auditado para fornecer orientações sobre o processo de moni-
toramento das deliberações emitidas. Se necessário, pode-se agendar uma 
reunião na qual a equipe do TCU explicará o procedimento de monitoramento 
e apresentará um modelo de plano de ação, a ser entregue dentro do prazo 
acordado (Brasil, 2020a).

Ao elaborar o planejamento do monitoramento, a equipe revisará o rela-
tório de auditoria, o plano de ação e quaisquer outros documentos relevantes. 
Durante esse processo, é importante identifi car os indicadores de desempe-
nho que serão avaliados para demonstrar a potencial resolução dos proble-
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mas identificados na auditoria, bem como as deliberações-chave, que são 
aquelas que têm os impactos considerados mais significativos, seja em ter-
mos financeiros ou qualitativos. Em seguida, a equipe encaminhará ao gestor 
uma requisição de documentos e de dados essenciais para o monitoramento, 
estabelecendo um prazo adequado conforme a quantidade e a natureza das 
informações solicitadas.

O plano de ação mencionado é um documento fornecido pelo gestor ao 
TCU dentro de um prazo acordado, detalhando as medidas a serem adotadas 
para cumprir as deliberações propostas com o objetivo de resolver os proble-
mas identificados durante a auditoria. Esse documento inclui principalmente 
um cronograma que especifica os responsáveis, as atividades e os prazos 
para a implementação das deliberações. Esse instrumento orienta o processo 
de monitoramento e tende a melhorar sua eficácia. 

Ressalta-se que as recomendações em auditoria operacional só devem 
ser sugeridas se a materialidade (quantitativa e qualitativa) da questão for ob-
servada. Dessa forma, as recomendações não devem ser apenas sugestões, 
mas sim propostas colaborativas, visando contribuir de forma efetiva para o 
aprimoramento da gestão (Brasil, 2020a). 

O Quadro 10 apresenta um exemplo de plano de ação que deve ser 
encaminhado ao responsável pelo objeto auditado. 

Quadro 10

Modelo de plano de ação

Número do processo e título da auditoria:
Identificação da(s) entidade(s) auditada(s):
Data:

Deliberação Ação a ser implementada Responsável Prazo Benefícios

Citar os itens,
subitens ou
parte dos

itens.

Indicar as me-
didas que serão
tomadas a fim
de dar cumpri-

mento à deliberação.

Indicar a pes-
soa ou o setor
responsável
pela imple-

mentação das 
ações.

Informar
a data em

que as
medidas

estarão im 
plantadas.

Ao final do monitoramen-
to, informar os benefícios

efetivos com a imple-
mentação da deliberação,

quantificando, sempre 
que possível.

Fonte: Adaptado de Brasil (2020a).

A partir dos dados e das informações reunidas, a equipe de monitora-
mento categorizará as deliberações de acordo com o nível de implementação 
durante o período analisado.



Auditoria Operacional 117

Síntese do Capítulo 

O relatório de auditoria operacional é uma ferramenta essencial para a 
avaliação da eficiência e eficácia da gestão pública, servindo como meio para 
comunicar os objetivos, as metodologias, os achados e as recomendações de 
uma auditoria realizada. Esse documento formal e técnico permite que o go-
verno, o Congresso Nacional e a sociedade em geral avaliem o desempenho 
das áreas auditadas, promovendo a transparência e a responsabilização dos 
agentes governamentais. Para maximizar sua efetividade, o relatório deve ser 
claro, direto, fundamentado em evidências sólidas e relevantes, e apresentar 
conclusões e sugestões de ações futuras de maneira construtiva e convincente.

A elaboração do relatório de auditoria é um processo contínuo que inicia 
com a fase de planejamento da auditoria e continua com a coleta e análise de 
dados, consultas a especialistas e revisões constantes. O Tribunal de Contas 
da União (TCU) destaca a importância de considerar a perspectiva do leitor 
ao escrever o relatório, visando garantir sua utilidade e facilidade de acesso 
para uma ampla gama de públicos. Além disso, a organização dos elementos 
principais do relatório é facilitada pela utilização da matriz de achados, uma 
ferramenta que promove discussões estruturadas sobre o conteúdo do relató-
rio entre os membros da equipe de auditoria.

Os relatórios de auditoria operacional devem aderir a requisitos espe-
cíficos para assegurar sua qualidade e eficácia. Tais requisitos incluem com-
pletude, clareza, concisão, convicção, exatidão, relevância, tempestividade e 
objetividade. Um relatório completo deve abordar todos os aspectos essen-
ciais dos objetivos e das questões da auditoria, apresentando as informações 
e argumentos de maneira clara e detalhada. A clareza e a concisão garantem 
que o relatório seja acessível e direto, enquanto a convicção e a exatidão as-
seguram que os achados e conclusões sejam apresentados de forma persua-
siva e fundamentada. A relevância e a tempestividade enfatizam a importância 
de fornecer informações que agreguem valor e sejam oportunas para os des-
tinatários. Por fim, a objetividade requer que o relatório apresente uma visão 
equilibrada, destacando tanto as deficiências quanto os aspectos positivos e 
as boas práticas identificadas.

O estilo de redação do relatório de auditoria deve promover a apresen-
tação lógica e coerente dos argumentos e evidências. Recomenda-se o uso 
de uma linguagem neutra, estruturas de sentença diretas e a inclusão de re-
cursos visuais para enriquecer a apresentação dos dados. A definição clara 
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de termos técnicos e a consistência no uso de termos e siglas contribuem 
para a clareza e a precisão do texto.

O relatório é estruturado em elementos pré-textuais, textuais e pós-tex-
tuais. Os elementos pré-textuais incluem a capa, a folha de rosto, o resumo 
e o sumário, que preparam o leitor para o conteúdo do relatório. O corpo do 
texto é composto por introdução, visão geral, capítulos principais, conclusão 
e propostas de encaminhamento, cada seção cumprindo uma função especí-
fica na apresentação dos resultados da auditoria. Os elementos pós-textuais, 
como referências, glossário, apêndices, anexos e listas de ilustrações e tabe-
las, fornecem informações complementares e de apoio.

Após a emissão do relatório, uma fase de grande importância é a de 
monitoramento que visa garantir a implementação efetiva das propostas e a 
resolução dos problemas identificados, garantindo que os resultados deseja-
dos sejam alcançados. Esse acompanhamento avalia as medidas corretivas 
tomadas pela entidade auditada em resposta às deliberações do Tribunal, vi-
sando entender seus impactos.

Existem diversas maneiras de conduzir o monitoramento, que variam 
de acordo com as prioridades estabelecidas pelo Tribunal, a gravidade dos 
problemas identificados e o interesse externo no assunto. Algumas das abor-
dagens incluem reuniões com o gestor, solicitação de informações ao audi-
tado, visitas de campo, acompanhamento da evolução do tema auditado e 
realização de fiscalizações.

Por fim, é importante ressaltar que o monitoramento deve ser adaptado 
às particularidades de cada auditoria, iniciando-se sem demora para não se 
perder a expectativa de controle. É fundamental que esse acompanhamento 
seja realizado de forma eficiente e que os resultados alcançados sejam regis-
trados e validados pelo gestor.

Atividades de avaliação

1.	Descreva a importância do relatório de auditoria para o governo, o Con-
gresso Nacional e a sociedade em geral.

2.	Explique como deve ser o processo de elaboração de um relatório de audi-
toria segundo o Tribunal de Contas da União (TCU).

3.	Quais são os requisitos essenciais para um relatório de auditoria operacio-
nal, conforme estipulado pelo TCU?
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4.	Discuta a importância do monitoramento pós-auditoria operacional e como 
ele contribui para a eficácia das recomendações feitas pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU).

5.	Explique as diferentes maneiras de conduzir o monitoramento das audito-
rias operacionais e o propósito de cada abordagem.
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